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LICITAÇÃO N°. 00001/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO: MENOR PREÇO (Regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL).
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

RUA FELIX CANTALICE, 133 - CENTRO - PIRPIRITUBA - PB.

CEP: 58213-000 - E-mail: licitacaopirpirituba@gmail.com - Tel.: (083) 3277-1108.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.789.299/0001-17, doravante denominado
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam Interessar que fará realizar através do Agente de
Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 19 de abril de 2024, por
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br., licitação na modalidade Concorrência n° 00001/2024, na forma eletrônica,
com critério de julgamento menor preço (regime de execução: empreitada por preço unitário, tipo menor preço global); tudo de
acordo com este instrumento e em observância a Lei Federai n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a
melhor proposta para: Contratação de empresa do ramo pertinente, para Constru^o de Campo de Futebol Society no Município
de Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de Referência em anexos .

Data de abertura da sessão pública: 19/04/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 19/04/2024. Horário: 09:01 - horário de Brasília.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.0.DO OBJETO ^ ^ ^ ^ c +
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa do ramo pertinente, para Construção de Campo ^ í-uteiwi
Society no Município de Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de
Referência em anexos . conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de Referência em anexos
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada em um único item.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos
quanto às especificações do objeto. r « •
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
obra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo pertinente, para Construção de Campo (J Futebol
Society no Município de Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de
Referência em anexos -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçao
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas ae
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4®, da Lei
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. - j o
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília
-DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ^ no nn
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as
12:00 horas. , ^ w
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irreguiandade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratado, ate
03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.NO endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br..
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias i^eis, contado
da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.



2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos
fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e ímpugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no
sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA-ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEX0 V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .http://www.pirpirituba.pb.gov.br/;

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3. www.portaldecompraspublicas.com.br.;
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários normais de expediente,
até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser
examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 05 (cinco) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.3.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
A despesa está prevista no Orçamento do Município e está vinculada à seguinte rubricaorçamentária:
As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Concorrência Pública correrão à luz da orçamentária anual
-exercício 2024, Unidade orçamentária:
RECURSOS PRÓPRIOS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS E TRANSFERCENCIA ESPECIAL
12.00 - SEC. ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE
27.812.2009.1043 - CONSTRUIR E/OU AMPLIAR QUADRAS DE ESPORTES E CAMPO DE FUTEBOL

706- Transferência Especial da União
4490.5101 - Obras e Instalações.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.616.851,68 (um milhão seiscentos e dezesseis mii, oitocentos e cinqüenta e
um reais e sessenta e oito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela administração. As propostas aue apresentarem
PREÇO GLOBAL SUPERIOR AO ORÇAMENTO BASE FORNECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA.serão
DESCLASSIFICADAS: bem como as proDOstas aue apresentarem preços unitáríos superícres aos preços da planilha fornecida
pela PMP.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico;
www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados;
6.4.1 .Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14®, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão,
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:



6.6.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para
a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.6.3.lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.6.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de
execução do contrato;

6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos
termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada á comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores
para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato; e
6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
BJ.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1. Poderão participar desta Concorrência os Interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de
disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br..
7.2.0S interessados deverão atender ás condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao certame.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações
necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei
14.133/21; tais como:

8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. T, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5® da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3®, do Art. 4®, da Lei 14.133/21:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0S licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata
o subitem anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigiloou a segurança,para imediatobloqueiode acesso.



8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações
declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários
e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibílidade, tais como:
Q.I.I.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo i.
9.1.4.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos -
Anexo I, inclusive o Cronoarama Físico Financeiro e Cálculos detalhados do BDI. em papel timbrado da empresa.
devidamente assinada por seu Representante Legal e seufs) Responsávellisi Técnicofs). contendo no correspondente

no lote cotado: discriminação e outras características se necessário, os quantitativos e os valores unitários e totais de
cada lote expressos em algarismos.
9.1 .S.PIanilhas de quantitativos e preços.
9.^.B.Cronograma fisico-financeiro compativeicom o prazo de execução dos serviços.
B.^.l.Planiiha de composição de preços unitários dos serviços, a fím de que seja justificada a viabiiidade de execução,
bem como, coerência dos preços ofertados com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividades sejam
compatíveis com a execução do contrato.
9.1.8.As Pianiihas de quantitativos e preços, o Cronograma Fisico Financeiro, Composição de Preços Unitários dos
Serviços e Cáicuios Defáihados do BDI, deverão ser assinadas oor Resoonsávei Técnico da emoresa e o Representante
ieaai. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desciassifícadas.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, ern conformidade
com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituído.
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente .
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9.10.OS iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações publicas federais,
quando participarem de licitações públicas. „ ^
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa Identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão publica:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
OS p3rtícíp3nt©si
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase
de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os Iicitantes.
lO.S.Iniciada a fase competitiva, os Iicitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
lO.S.Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 300,00 (trezentos reais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática
via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de
CÍ0f0S3

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os Iicitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações. *1
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11 .A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocori^erá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.



10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
10.13.1.Após o reinicio previsto no item adma, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
lO.IS.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
lO.IS.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts.
44 e 45, da Lei 123/06.

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até dez
por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
Intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei
14.133/21, nesta ordem:

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento: .
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao iicitante meihor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente.

10.29. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão. Informando no sistema a nova data e horário para
a sua continuidade, observado o Intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação Iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da coriformidade da proposta
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em
relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:



11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente;

11.S.Será desclassificada a proposta vencedora que;
11.3.1.Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente;

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo com a legislação vigente.
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
ll.e.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada
em ata.

11.7.Encerrada a fase de juígamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto á
adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de
Contratação verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO:

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
12.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
12.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
12.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no
caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
12.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
12.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata oart. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

12.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização;
12.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
12.3.8. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante;
12.3.9. Cédula de identidade do procurador e preposto.

12.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

12.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;
12.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantea apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

12.4.5. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduai do domicílio ou sede do licitante, relativa á atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

12.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede dolicitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre

12.4.8. Caso o íicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objetolicitatório, deverá comprovar tal
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seudomicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;



12.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob penade ínabilitação.

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
12.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais;
12.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1°. Os documentos referidos
acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; Caso a
empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de habilitação a comprovação de capital ou patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou dos itens pertinentes. As empresas criadas no exercício financeiro
da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
12.5.4. O Agente de contratação poderá durante a sessão pública realizar diligência para sanear dúvidas referentes ao Balanço
Patrimonial.

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.6.1. Registro ou inscrição do licitante e seus responsáveis técnicos, frente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede do licitante. Caso a licitante seja de outro Estado da
Federação e se sagre vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato apresentar recibo de quitação do exercício
e o visto do CREA-PB ou CAU-PB.

12.6.2. Comprovação de que os profissionais indicados pertencem ao quadro permanente da empresa licitante, dar-se-á através
do ato constitutivo da empresa ou suas alterações, no caso de os profissionais serem sócios da mesma. Sendo contratados da
licitante, a comprovação será através da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos.
12.6.3. Comprovação de aptidão técnica-profissional: de que a licitante ou responsável Técnico tenha participado, de serviços

compatíveis com o objeto da presente licitação, por intermédio de certidão (ões) e/ou atestado (s), fornecido (s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU, acompanhado (s) pela (s)
devida (s) Certidão (ões) de Acervo (s) Técnico (s) - CAT (s) ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que
comprove (m) a execução de: serviços semelhantes ao objeto desta licitação. Será admitida a comprovação de aptidão
através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente

ou superior;

As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico operacíonaí do licitante, na forma do
art. 30, il c/c §2°., da Lei Federal n° 13.303/2016, são, cumulativamente:

• Pó de pedra - Fornecimento e instalação, comercial, privado ou industrial similar ao objeto;
• Grama sintética esportiva para futebol em polietileno, incluso marcação (fornecimento e colocação);
• Ganchos para fixar grama sintética;

As características aqui exigidas (Acervo Técnico Profissional e ou licitante) não precisam constar simultaneamente em uma
mesma obra. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerida do(s)
profissional(is) no serviço de referência, contemplando todas as características qualitativas exigidas acima, mesmo que em obras
distintas. Será admitida também a apresentação de atestados, em nome de mais de um profissional. 0(s) atestado(s) deverá(âo)
possuir informações suficientes para qualificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s)
emitente(s) do(s) documento(s).

12.7. Declaração formal de que disponibilizará de estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao perfeito cumprimento
do objeto da licitação.
12.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de Ínabilitação, que conhece
o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
12.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser
agendado no endereço: Sede da Prefeitura Municipal de PIRPIRITUBA, ou para o endereço de E-mail:
licitacaopirpirituba@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
12.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
12.9.1. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.9.2.Declaraçãode ciênciados termosdo Edital;
12.9.3.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.9.4.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.9.5.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.9.6.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.9.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
12.10. Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.10.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital,
deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação,
correspondendo a:
12.10.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;



12.10.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

12.10.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
12.11 .Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.11.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou
12.11.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos.
12.12.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.12.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.13.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.14.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.14.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.14.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.15.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares,adequadaao último lance ofertado:
12.15.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação
da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste
instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.16.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa ã regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o
subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
12.16.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da
divulgação do resultado da afse de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de
Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.16.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista
de que tratam os dois subitens anteriores;
12.16.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito ã contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORO convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.16.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.17.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação ã integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. , , , *
12.18.Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos: j
12.18.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

12.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo
Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da
imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que.
12.19.1.Á prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal; ^ ^ ^
12.19.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.19.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.20.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou aflhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. . - j j i-
12.21.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o
seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e
a ocorrência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA



13.1. A proposta final do llcitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:
13.2. Será obrigatório anexar no sistema proposta comercial as planilhas com quantitativos previstos, bem como a composição
de preços unitários, BOI, e subsidiar a decisão da Comissão de Contratação, com identificação de NOME, CNPJ, Inscrição
estadual, telefone, endereço, e-mail ou qualquer outro elemento que identifique a empresa no sistema, sob pena de
desclassificação da proposta.
13.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos admitidos em qualquer um dos itens que
compõem a planilha de custos;

13.4. Serão desclassificadas ainda as propostas que apresentarem a composição analítica do percentual dos Benefícios e
Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais- ES divergentedas descritas no Projeto Executivo e anexos, sem a devida
justificativa.
13.5. Na proposta do proponente, deverá estar prevista a composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas
- BDI, discriminando as parcelas que os compõem, bem como a composição dos custos unitários sob pena de desclassificação
quando estes diferiremdaqueles constantes dos sistemas de referência adotados nesta licitação, sem as devidas justificativas.
13.5.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo llcitante ou seu representante legal.
13.5.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do llcitante vencedor, para fins de pagamento.
13.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.
13.6.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.
13.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso.
13.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro llcitante.
13.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
Internet, após a homologação.
13.11. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.12.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer llcitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 10 (dez) minutos,
de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposi^o do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis á defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
wwv;/.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder â anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:



16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste
dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
16.6.DA GARANTIA DO CONTRATO:

16.6.1.A licitante vencedora deverá prestar garantia contratual assim que for convocada para assinar o contrato no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei
14.133/21, podendo optar por uma das modalidades:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
16.6.2.0 valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato.
16.6.3.Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado às penalidades legalmente
estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo contrato.
16.6.4.A garantia prestada pela licitante contrata para execução do contrato, só será restituída em 30 (trinta) dias pela Prefeitura,
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços.
16.6.5.NO caso de rescisão do contrato por culpa da licitante vencedora não será devolvida a garantia, responsabilizando-se a
licitante por perdas e danos causados ao ORC, além de sujeitar se a outras penalidades previstas na lei.
16.6.6.A apresentação da Planilha de composição de preços unitários dos serviços, a fim de que seja justificada a viabilidade de
execução, bem como, coerência dos preços ofertados com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividades sejam
compatíveis com a execução do contrato.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

17.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 05 (cinco) meses, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.



18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informares pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1. Obrigações do Contratante:
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis;

19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos
termos do correspondente instrumento de ajuste;
19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.
19.2.Obrigações do Contratado:
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro"dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Os pagamentos serão efetuados pela
Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, mediante
a comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e iSSQN), em
conformidade com a Medição aprovada e em conformidade com a Planilha de Levantamento de Eventos (PLE).
20.2.OS pagamentos serão realizados em nome da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão dos Atestados
de Realização dos Serviços emitidos pela CONTRATANTES.
20.3.AS medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordemde início dos serviços. Sob pena
de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias,
instruída com os seguintes elementos: Relatórios escrito e fotográfico (com coordenadas geográficas daobra, data e horário),
PLE/Cronograma refletindo o andamento da obra; Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e
concluídos; As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e
seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos,
catálogos, etc. , _
20.4. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao órgão CONTRATANTE.
20.5.Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada
nova contagem somente após a regularização.
20.6.AS obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas aplicadas ao preço global
apresentado na proposta comercial e constante na planilha de preços e serviços, suas etapas e eventos concluídos,
eventualmente na discrepância de algum desses critérios será aplicado o valor unitário a fim de manter o equilíbrio físico
financeiro ao contrato.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11^
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4®
do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD



22.1.As partes contratantes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.
22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e cpm os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5.AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as do Edital.
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
www.portaldecomprasDublicas.com.br.:www.tce.Db.QOV.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo
regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Felix Cantalice, 93 - Centro — Pirpirituba - PB,
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Guarabira/PB.

PIRPIRITUBA - PB, 02 de abril de 2024.

LUCIENE PONTES DE FREITAS

Agente de Contratação
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ENCARGOS SOCIAIS - NAO DESONERADO

Jton ' Men^sãlts^:'

A-1 INSS 20,00 20,00

A-2 SESI 1,50 1,50

A-3 SENAI 1,00 1,00

A-4 INCRA 0,20 0,20

A-5 SEBRAE 0,60 0,60

A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A-8 FGTS 8,00 8,00

A-9 SECONCI - -

B ■ EÍÍÍÍM^^*l^iiiÍ^ÍÍ^®nÍHÍÍiMílÍi>^ÍEn:iSIiÍ
B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02 -

B-2 FERIADOS 4,31 -

B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87 0,66

B-4 13® SALARIO 10,96 8,33

B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B-7 DIAS DE CHUVAS 2,02 -

B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08

B-9 FÉRIAS GOZADAS 9,64 7,33

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53 3,45

C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,24 3,23

C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,99 2,28

C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

Sil TAXA&DE REINCIDiNÇIÂSpE UM GRUpaSOBRE-OiQUTRO. - .
D-1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,21 6,27

D-2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBREAVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,40 0,31

SlUPl

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior- Eng° Civil CREA 160 814 689 - 8 -lei. (83) 9 9924 4447



PROGRAMA;

CONCEOENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF. PREÇOS:

DESONERADO:

Municfplo de Pirpirituba ■ PB

CONSTRUÇÃO DO CAMPO OE FUTEBOL SOaETY. NO MUNIClPIO DE PIRPIRITUBA -PB

StNAPI PB-08/2023

NÃO

CALCULO OA BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

CÁLCULO OE BOI 1 - Edificações

2 - Rodovias, Ferrovias,

Pistas de Aeroportos, Infra

Viária Urbana

3 • Abastecimento de

Agua, Coleta de Esgoto

4 • Estações e Redes de

Distribuição de Energia
Elétrica

S • Portuárias, Marítimas e

Fluviais

6 • Fomecimento de

Materiais e Equipamentos

Item componente do BOI SInfo 1»Q Médio 3»Q l«Q Médio 3<Q 1«Q Médio 3«Q ISQ Médio 39 Q 1<Q Médio 39 Q 19Q Médio 39 Q

Administração Central {AC) 3,80 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 1,50 3,45 4,49

Seguro e Garantia (G) 1,00 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 0,30 0,48 0,82

Risco (R) 0,97 0,97 1,27 1.27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 0,56 0,85 0,89

Despesas Financeiras (DF) 0,80 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 0,85 0,85 1,11

Lucro (L) 6,16 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 3,50 5,11 6,22

Impostos (1) - PIS, COFINS, CPRB, ISSQN 6,1S Conforme Legislação Especifica

Obseiv3{ões VALORES DE BOI POR TIPO OE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna C) Tipo de Obra 1*0 Médio 3*0

2) Os impostos (1) normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS 1 • Edificações 20,34 22,12 25,00

(3.00%), CPRB (4,5%). ISS (2,5% Município de Pirpirituba - PB). 2 - Rodovias, Ferrovias, Pistas de Aeroportos, Infra Viária 19,60 20,97 24,23

3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo 3 - Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 25,44

Acórdão 2622/13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 4 - Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

17/10/2013. 5 - Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95

Fórmula Utilizada: 6 - Fomecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

B.0.1 = 20.60X

Obseivaçdes sobre os ^ informados no cálculo do 6DI, neste caso:

Os valores % informados se enquadram nos limites do Acondgo 2622/2013-TCU-Plenário ICPRB desconsiderado! PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng* Civil CREA160 814 689 • E - Td. (83) 9 9924 4447



PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVEMENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF. PREÇOS:

DESONERADO:

Município de Pirpirituba • PB

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOQETY, NO MUMCfPiO DE PIRPIRITUBA -PB

SINAPI PB-08/2023

NÃO

CÁLCULO DA BONIf ICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

CÁLCULO DE BDI 1- Edificações

2 - Rodovias, Ferrovias,

Pistas de Aeroportos, Infra
Viária Urbana

3 - Abastecimento de

Água, Coleta de Esgoto

4-Estações e Redes de

Distribuição de Energia
Elétrica

5 - Portuárias, Marítimas e

Fluviais

6-Fo

Matéria

mecimen

seEquip

to de

amentos

Item componente do BDI NInfo 1*0 Médio 3*0 1*0 Médio 3*0 1*0 Médio 3*0 1*0 Médio 3*0 1*0 Médio 3* O 1*0 Médio 3*0

Administração Central (AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 1,50 3,45 4,49

Seguro e Garantia (G) 0,48 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 0,30 0,48 0,82

Risco(R) 0,85 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 0,56 0,85 0,89

Despesas Financeiras (DF) 0,85 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1.21 0,94 0,99 1,17 1,01 1,07 1.11 0,94 1.02 1.33 0,85 0,85 1,11

Lucro (L) 5,90 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 3,50 5,11 6,22

Impostos (1) - PIS. COFINS, CPRB, ISSQN 3,65 Conforme Legislação Especifica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna C) Tipo de Obra 1*0 Médio 3*0

2) Os impostos (1) noimalmente aplicáveis sio: PIS (O.SSSS), COFINS 1 - Edificações 20,34 22,12 25,00

I3.00X), CPRB (4.5%), ISS |2,SX Município de Pirpirituba - PB). 2 - Rodovias, Ferrovias, Pistas de Aeroportos, Infra Viária 19,60 20,97 24,23

3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utiiiaada pelo

Acórdáo 2622/13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de

3 - Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

4 • Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

17/10/2013. 5 - Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95

Fórmula Utilizada: 6 - Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

100

B.D.I s 16,75X

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

Os valores % informados se enquadram nos limites do Acordáo 2622/2013-TCU-Plenárlo (CPRB desconsiderado) PROJETO: üncoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng* Civil CREA 160 »14 S»9 - > - Tel. (83) 9 3924 4447



PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF. PREÇOS:

Município de Pirpirituba - PB

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA -PB
SINAPI PB - 08/2023

DESONERADO: NAO

COTAÇÃO DE INSUMOS

1.1

1.2

UNO CUSTODESCRIÇAO/FONTE

1

1.3

Hii

2.1

2.2

2.3

lAC BLOCOS E PISOS (CNPJ: 15.170.465/0001-68)

CONSTRUFACIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EIRELI - ME (CNPJ 04.376.116/0001-80)

Interbíock Artefatos de Cimento S/A (CNPJ: 11.803.338/0001-06)

GRAMA SINTÉTICA

Metaltech Estruturas Metálicas Ltda (CNPJ: 46.018.692/0001-04)

Indústria e Construções Vão Livre S/A (Tel: (83) 3331.3000 / (83)
99312.3424)

Galvanisa Estruturas Metálicas e Galvanização Ltda (CNPJ:
11.678.299/0001-54)

INSUMO

INSUMO

INSUMO

INSUMO

INSUMO

INSUMO

M2

M=

M®

M»

3.1

3.2

3.3

Magazine Luiza (CNPJ n." 03.007.331/0001-41)

Leroy Merlin (CNPJ: rf 01.438.784/0048-60)

INSUMO

INSUMO

Metal Laser (Tel 83-9826-9999)

Digital Placas e Adesivos (Tel 83-8888-1220)

INSUMO

INSUMO

6140,00

5850,00

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Ura Júnior- Eng" Civil CREA 160 814 689 - 8 -Tel. (83) 9 9924 4447



PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF. PREÇOS:
DESONERADO: NÃO

Município de Pirpirltuba - PB

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA -PB
SINAPI PB - 08/2023

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

1.1 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88316

1.2 SINAPI PB insumo

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE)

2.1 SINAPI PB insumo 344

2.2 SINAPI PB INSUMO 7167

2.3 SINAPI PB INSUMO 7696

2.4 SINAPI PB INSUMO 43131

ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1.65MM (0,0166

KG/M)
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /

LOSANGULAR. FIO 2.11 MM Í14 BWG1. MALHA 5X5

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE

MEDIA, DN 2". E = •3,65* MM. PESO •5.10* KG/M (NBR

5580)

ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157

KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10

BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

SERRALHEIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
2.5 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88315

2.6 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.1 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 95241

3.2 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 102494

3.3 MERCADO COTAÇÃO 1

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.
AF_05/2021

PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E

ALERTA, *25 X 25* CM [MEDIANA]

KG

M2

KG

M2

M2

M2

0,07

1,05

1,68

0,15

0,5

2,04

1,68

0,36

38,25

28,61

72,86

33,80

23,12

18,25

28,94

53,36

48

Qiiaiit Custo ünit. Custo TotalDescrição da ComposiçãoITEM FONTE

ia-SíMs

54,75

105,71

122,40

5,07

11,56

18,25

iiite

59,04

89,64

17,28

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng" Civil CREA 160 814 689 - 8 -Tel. (83) 9 9924 4447



4.1 StNAPI 21006
TUBO ACO CARBONO COM COSTURA. NBR 5580,

CLASSE L. DN = 80 MM, E = 3,35 MM, 7,07 KG/M

4.2 SINAPI COMPOSIÇÃO 88315

4.3 SINAPI COMPOSIÇÃO

SERRALHEIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO
100722 ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)

45,2

48

0,8364

npQP p

SEINFRA COMPOSIÇÃO
010042

E C4849

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM

POLIETILENO, COM ALTURA MÍNIMA DE 50MM,

INCLUSO FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE.

GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA

AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA
SINTÉTICA NA COR BRANCA. PROTEÇÃO UV E
GARANTIA DE 5 ANOS

M2 1.000

12.1 SINAPI COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

12.2 SINAPI COMPOSIÇÃO 88309

12.3 SINAPI COMPOSIÇÃO 87292

12.4 SINAPI INSUMO 7271

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA400 L. AF_08/2019

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA

ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA

HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

M3

UN

4,172

8,344

0,13

300

75,95

23,12

20,45

3432,94

1109,76

17,10

s^Mu;-;ÍW'í'

120,815 120,82

18,25

23,31

538,89

0,70

76,14

194,50

70,06

210,00

7.1 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

7.2 COTAÇÃO MERCADO 3 GANCHOS PARA FIXAR GRAMA SINTÉTICA

H

UN

0,1

1

18,25

4,11

1,83

4,11

d

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng° Civil CREA 160 814 689 - 8 - lei. (83) 9 9924 4447



9.1 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

9.2 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Mmrnn.- ..
■ " * "

10.1 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.2 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.3 SINAPI PB

10.4 SINAPI PB

INSUMO

INSUMO

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA

7271 ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA

HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

37395
PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO

DIRETA)

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
10.5 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 87292 EMBOÇO/MASSAÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO
COMBETONEIRA400L.AF 08/2019

UN

CENTO

M3

27

0,005

27

0,70

38,74

0,007

18,90

0,19

0,19

11.1 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 18,25 54.75

lilSlliS

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,
220,00

23,31

220,00

6,99

INSUMO12.1 SINAPI PB 36081
COMPRIMENTO 80CM, DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1

12.2 SINAPIPB COMPOSIÇÃO

13.1 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 18,25

fírwiç;;

iíSSiiilJ

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
26.3418,641,41388247

23.61 108,444,593

14.1 SINAPIPB COMPOSIÇÃO

14.2 SINAPIPB COMPOSIÇÃO

COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

14.3 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 5928

ouiiML/nu IV/ niur\rvuuiV4W, V/nr/^oiursuc ivirv/siivi/n uc,

CARGA 6200 KG. MOMENTO MÃXIMO DE CARGA 11,7
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

CHP 0,111 257,68 28,60

POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO,

14.4 SINAPIPB INSUMO 14166 RETO. ENGASTADO, H = .7 M, DIÂMETRO INFERIOR UN
= *125* MM

1.465,88 1465,88

15.1 SINAPI PB INSUMO

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, 0-196,

7156 (3,11 KG/M2), DIÂMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA M2
= 2,45 M, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

23,81 25,00

15.2 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02 23,12 0,46

15.3 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,26 23,31 6,06

15.4 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENC/VRGOS COMPLEMENT/V^ES H 1,94 18,25 35,41

15.5 SINAPI PB COMPOSIÇÃO 94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.

AF_05/2021

M3 0,1 444,80

■Rft, >

44,48
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16 1 ORSE 2871 ''® "lãquina acabadora de superfície de concreto
NTO (trifásica) com 1 jogo de pás e disco de acabamento

16.2 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

16.3 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM

UN 0,0444 7.56 0,34

0,1333

0,0888889

18,25

20.56
ENCARGOS COMPLEMENTARES

lido fBto321

17.1 ORSE COMPOSIÇÃO
Mesa de concreto polido fck=21 Mpa, com tabuleiro em

11677 pastilha cerâmica, base de tubo de concreto 0=O,3Om e UN

bancos em tubo de concreto 0=O,4Om

18.1

18.2

18.3

18.4

SINAPI PB COMPOSIÇÃO

SINAPI PB COMPOSIÇÃO

SINAPI PB COMPOSIÇÃO

SINAPIPB COMPOSIÇÃO

88267

94975

96995

96534

18.5 SINAPIPB COMPOSIÇÃO 93358

18.6 SINAPI PB INSUMO 7696

18.7 SINAPI PB INSUMO 1790

18.8 SINAPI PB INSUMO 6298

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO FCK = 1SMPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO M/\NUAL AF_05/2021

#N/D

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF_06/2017

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021

TUBO ACO GALV/kNIZADO COM COSTURA, CLASSE

MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR

5580)

CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM

ROSCA BSP FEMEA, DE 2"

TE DE FERRO G/y.VANIZADO, DE 2"

M3

#N/D

M2

M3

UN

UN

0,66

0,028

0,099

0,28

0,128

1,533

0,22

0,22

727,16 727,16

22,56

467,85

«N/D

81,62

72,19

72,86

147,54

74,06

14,89

13,10

#N/D

22,85

9,24

111,69

32,46

16,29
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PROGRAMA:

CONaOENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OSRA:

REF. PREÇOS:
DESONERADO;

Mumapio d« Pírpíritub* • PB

construção 00 CAMPO OE RmBOL SOaETY, NO MUNtdPtO DE PIRPERITUBA -PB

SINAPI PB-08/2023
nXo

.IfMORlA DE CAICUIO OÊ QOAfiTiDAOFÇ

UtM j' . . StftViÇO DÍSCmCÃÜ

ÒCTÍ^CQNSIWCAO 00 CAMPO OÊ'í UUBCiTSÜÒtíyTfjO MUN!dpTol>ê.Pl«pmiTrJHA^PB£l4^1ííí;íí^
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1.1 SGtVIÇOS PREUMIMAREB

1.1.1

FORNCaMENTO E INSTALAÇAO DE
PLACA OE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA OE

6 M2

1-J.J J 2 3 6 6

1.1.2

LOCACAO OE COMTAINCR 2,30 X 6D0

M, AlT. 2^ M. PARA ESCRITORtO, SEM

DIVISÓRIAS INTERNAS E SEM

SANITÁRIO (NAO INaU

MOBILIZACAO/OESMCBIIIZACAO)

5 MES

llJ.i 5 5 5

1.1.1

LOCACAO DE GOMTAINER 2,30 X 4,30

M, ALT. 2,50 M, PARA SANITÁRIO, COM

3 BAaAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORtO

E 1 MICTORIO (NAO INaUl

MOBILIZACAO/OESMOBILIZACAO)

5 MES

Xl.3-1 5 5 5

1.2 : MOVIMENTO OE TERRA

1.2.1

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM
PROFUNOtOAOE MENOR OU IGUAL A

130 M. AF_02/2021

S9,1S M3

J 2.1.1 87tmdSl 87 0.55 0.65 0.3575 31.1

Í.2 1.2 40undS2 40 0,55 0.95 0.5225 20,9

1.2.1.3 Viaos nivef 0.00 319.18 0.15 0.15 7.18155 7.18

1.2.2
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023
4232 M3

1.2.2.1 42.92 42.92 42.92

1.2.3

Oatmatimftnto, d«ttâam«nto, limpa»

de árta t tstocacam do mttarial da

limpa» com árvorts da dfimttro até

o,iSm

7127,69 M3

1.2.3.1 1 95.29 74.8 7127.69 7127.69

1.2.4

EscavafSo, carga a traraporta da

mittritl da 1* catacorU - DMT da 50 a

200 m - caminho da larvico

pavímantado • com aicsvadalra a

caminhio baiculanta da 14 m*

1 M3

12.4.1 1 1 1

1.2.5

REGULARIZAÇXO E COMPAQAÇÂO OE
SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.

AF_11/2019

7127,69 M2

1.2.S.1 1 95.29 74.8 7127.69 7127.69

IS iNFRAEsrauruRA

1.3.1

PREPARO OE FUNDO OE VALA COM

LARGURA MENOR QUE 13 M (ACERTO

DO SOLO NATURAL). Af_0t/2020

9938 M2

J J.1.1 a7w*dSS 87 0.55 0.65 0.3575 31.1

1.3.1.2 40undS2 40 0.55 0.95 0.5225 20.9

1.31.3 vioOMvHO.OO 1 319Á8 0.15 47.877 47.88

1.3.2

LAaiKO Ót CONCHtIOMAGKO,

APUCADO EM BLOCOS 0€

COROAMENTO OU SAPATAS.
9938 M2

l.J.2.1 87 und Sl 87 0,55 0.65 0.3S7S 31.1

l.J.2.2 40 undS2 40 0,55 0.95 0.5225 20,9

1.3.2.3 vIqo nivei 0.00 1 319.18 0.15 47.877 47.88

1.3.3

ARMAÇtO DE OIOCO, VIGA BALDRAME
E SAPATA UriUZANDO AÇO CA-60 DE 5

MM - MONTAGEM. AP_06/2017

SSS,4 KG

J.3.J.J fundocSet 1 1J9.8 119.8 119.8 i
1.3.3.2 SfíQQi nA/af 0.00 1 435.6 435.6 435.6 !

1.3.4

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME

OU SAPATA UnUZANOO AÇO CA-SO DE
63 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

283,1 KG

1.3.41 fundoçÒ€i 1 283.1 283.1 283.1

1.3.5

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BAIORAME
OU SAPATA UnUZANOO AÇO CA-50 OE

10 MM • MONTAGEM. AF_06/2017

7033

1

KG

1 JSJ Blocos dê fundação 1 703.8 703.8 703.8

1.3.6

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDRAME

OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 OE

8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

502,2 KG

1.3.51 Vigas nivêt 0.00 1 502.2 502.2 502.2

1.3.7

CONCRETO FCK - 30MPA, TRAÇO

1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE

QMENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1) •
PREPARO MECÂNICO COM BCTONEIRA

32,97 M3

13 7.1 Fundocôts 1 16,73 16.73 16.73

1372 f1 8 1 7,17 7.17 7.17

1.3 7.3 Vigas nivH 0.40 1 7.17 7.17 7.17

13.74 Pilares 1 1.9 1.9 1.9

1.3JI

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF_ü2/2022

32,97 M3

13.8.1 concreto total 1 32.97 32.97 32.97

1.3.9

FAeRICAÇlO, MONTAGEM E
OESMDHTAGEM DE FÔRMA PARA

BLOCO DE COROAMENTO, EM

MADEIRA SERRADA. E4S MM, 4

UTIUZACÕES. AF_a8/2017

1743 M2

1.3.9.1 Blocos de fundoçõo 1 174,8 174.8 174.8

1.3.10

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E
OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA,

E-25 MM, 4 UTtUZAÇfiES. AF_06/2017

1433 M2

J.3.9.1 Vigas nhrti 0.00 1 143.6 143.6 143.6
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1.3.11

MOKTAGEM E DeSMONTAGEM DE

FÔltMA DE PIURE5 RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, P£-D(REITO

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

40,64 M2

J.JftJ Pilares nivelO.40 J 40.S4 40,84 40.54

1.3.12

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENOGNAL DE

CONCRETO ARMADO UnUZANDO AÇO

CA*60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF.06/2022

489,5 KG

J.J.9.J Pilares rtivel0.40 J S3J 5J.2 53.2

i.3.92 VIqos nh/el0.40 1 436.3 438,3 436,3

1.3.13

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENaONAL DE

CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO

CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

115,9 KG

1.3.9.1 Pilares nlvel0.40 1 115.9 JJ5,9 JÍ5.9

1.3.14

MONTAGEM E DESMOHTAGEM DE

rÔRMA DE VIGA, CSCORAMENTO

METAuCO, Pé-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18

143/46 MZ

J i.9 J Wgas nhfel0,40 1 143.46 J43.46 143.46

1.3.1S

ARMAÇÃO DE PtlAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENaONAL DE

CONCRETO ARMADO UTIU2AND0 AÇO

CA-50 DE 8D MM - MONTAGEM.

AF_0fi/20Z2

505,1 KG

2.391 y/ígas nhfel0.40 1 50S.1 1 505.J S05.1
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1.4.1

AIAMBRAOO PAfU QUADRA

POUE5PORTIVA, ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2*.

TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIAMETRO 1ÍQI COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, RO 14 BWG E MALHA
otíAnflAnA wrM fnirm MiiorrAi

S1039 M2

J.4.J.Í tado mertor 2 64.3 1.6 102.88 205.76
J.4.J.2 iodo maior 2 95.29 1.6 152,464 304.93

1.4.2

ALVENARIA DE VEDAçAo DE BLOCOS
CERAmICOS FURADOS MA HORIZONTAL

DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM DCTONEIRA. AF_12/2021

151,31 M2

J42J mureta lado mtoor 2 64.3 0.5 32.15 64.3

1422 murefo lodo motor 2 95.29 o.s 47.645 95.29
J4.2J Dtseoonõts •3 5.52 0.5 2.76 ■8.38

13 pfSO

1.5.1
Pôde pedra Fornecimento e imtaleflo

• (Adaptado de ORSE 4908 )
919/17 M3

J.5 J J 95.29 64.3 0.15 919.072 919,07

1.S.2

COMPACTAÇÃO mecaNICA DE SOLO

PARA EXEOJÇXO DE RAOIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM

COMPACTADOR DE SOLOS A

compactar o pó da pedra 6127,15 M2

J.5.2.J 95.29 64.3 6127,15 6127.15

1.5.3

GRAMA sintética ESPORTIVA PARA

FUTEBOL EM POLIETILENO, COM

ALTURA mínima DE 50MM, INaUSO

MARCAÇXO (FORNEQMENTO E
COIOCACÃO) SEINFRA C4849 (BDl 2)

6127,15 M2

J.5.3.J 1 95,29 64.3 6127,15 6127.15

1.5.4
UAmJiu» kaHA FIAAH UHAAIA

2 ganchei por m* 12254,29 UNO

J.S.4.J 1 95.29 64.3 2 12254.3 12254.29

1.5.5

EXECUgU) DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES

DE 22 X11 OM, ESPESSURA 6 CM.

AF.10/2022

catçadai 1923 M2

J.S.5.J 2 96.45 96.45 192.9

1.5.6

EM TRECHO RETO, CONFECOONADA

EM CONCRETO Pflt-FABRICADO,
DIMENSÕES lOORlSXlIXSO CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

calfadai 134,6 M

I5.6.J 2 67.3 67.3 134.6

1.5.7

PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA

BRANCA A BASE DE CAL (CAIACiO).
AF_05/20n

calçadas 134,6 M

1S7.1 2 67.3 67,3 134,6
1.6 REVESTEMHirOS ;

1.6.1

(SEM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS OE CONCRCTO DE

FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO

12737 M2

murtta lado menor 2 64.3 0.4 25.72 51.44

J6.J.2 mureto lado maior 2 95.29 0.4 38.116 76.23

1.6.2

MASSA ÚNICA, PARA REaBIMENTO DE

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACCS INTERNAS

DE PAREDES, ESPESSURA DE lOMM,

COM EXECUCÍO DE TAIISCAS.

127,67 M2

Í.62J mureta fado menor 2 64.3 0.4 25,72 51,44

162.2 mureto lado maior 2 95.29 0,4 38.116 76.23

1.6.3
TEXTURA ACRfLICA, APUCAÇXo
MANUAL EM PAREDE. UMA DCMXO.

12737 M2

16.31 mureto lodo menor 2 64J 0.4 25.72 51.44

1.6 3 2 mureta lodo maior 2 95.29 0.4 38.116 76.23
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1.7.1

PORTÃO DE AMtR EM TELA

GALVANIZADA COM ARMAÇXO DE
TUDO 2' ACO GALVANIZADO

33,12 M2

J.7.M 3 5.52 2 11.04 JJ.12

1.7.2

SOGEIY COM TRAVES OROAIS DE 5.00

X 2^0 M EM TUBO DE AÇO

GALVANIZADO 0«3- OU 80MM, COM

PINTURA ELETROSTATICA INaUINDO

GANCHOS PARA REDE E BUCHAS PARA

1 und

L7.2I 1 1 1 1

ts INSTALACfiSEtentlCAS: . : ■

1.8.1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 14

MM>, Atfn-CHAIMA 0,8/1,0 KV, PARA

ORCUtrOS TERMINAIS-

FORNEOMENTO EINSTALACXO.

1734 M

1.8.1.1 1 173.8 173.8 173.8

1.8.2

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 2,5

MM', AMTI-CHAMA 0,6/14 KV, PARA
DRCUrrOS TERMINAIS-

FORNEOMENTO E INSTALACiO.

450,4 M

1.82.1 1 AS0.4 450.4 450.4

1.8.3

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4

MM', AND-CHAMA 04/14 KV, PARA

ORCUrrOS TERMINAIS-

FORNEOMENTO EINSTAUCÃO.

12494 M

13.3.1 1 1249.8 1249.8 1249.8

1.8.4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6

MM', ANTI-CHAMA 0,6/14 KV. PARA
ORCUTTOS TERMINAIS-

FORNEOMENTO E INSTAUCAO.

AFJU/2023

12704 M

J.8.4.J 1 1270.4 1270.4 1270.4

1.8.S

OtSIUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA,

CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE SOA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.
AF 10/2020

11 UN

JÍ.5.I 1 11 11 11

1.8.6

DISPOSITIVO DPS OASSE11,1 POLO,

TENSÃO MAXIMA DE 17S V, CORRENTE

MAXIMA DE *30* KA ÍTIPO AO

2 UN

1.8.6.1 1 2 2 2

1.8.7

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS,

SENSIBILIDADE DE 30 MA. CORRENTE 1 UN

Í.Ã7J 1 J 1 1

1.8.8

ElETRODUTO HIGIDO SOLDAVEL, PVC,

DN 32 MM (1"), APARENTE -

FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.
•c inlrn-n

3004 M

1 300.3 300.3 300.3

1.8.9

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC,

DN 50 MM (11/2-), PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNEOMENTO E

INSTALACAO. AF_12/2021

111.7 M

1 111,7 211.7 111.7

1.8.10

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC,

DN 40 MM (11/4-), PARA OROIITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAIE -

FORNEOMENTO E INSTALACAO.

434 M

1 *3.9 *3.9 *3.9

1.8.11

ELETRODUTO RÍGIDO SOLOAVEL. PVC,

DN 20 MM í»"!, APARENTE -

FORNEOMENTO E INSTALACAO.

1 M

l.S.11.1

1.8.12

ELETRODUTO RiGIDO ROSCAVEL. PVC

DN 7S MM |21/2-), PARA REDE
174 M

1 17.3 17.3 27.3

1.8.13

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC

DN 110 MM (4-), PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNEOMENTO E

INSTALACAO. AF 12/2021

34,8 M

34.8 34.8 34.3

1.8.14

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC

DN 8S MM (3*1, PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA ■ FORNEOMENTO E

INSTALAÇAO. AF 12/2021

394 M

39.8 39.8 39.8

1.8.1S

REFLETOR RETANGUUR FECHADO,

COM LAMPAOA vapor METAUCO 400

Vtf • FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.

40 UN

40 40 40

1.8.16

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA.

AÉREA. BIFASICA. COM CAMA DE

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E

DiSIUNTOR DIN SOA (nAo INaiBO 0
POSTE DE COHCanO|.AF_07/2020 PS

1 UN

1

1.8.17

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE

SECAO ORCUIAR, EXTENSÃO DE 1040

M, RESISTENOA DE 150 A 200 DAN,

1 UN

1

1.8.18

UUAURU ue-uoniiDuivHu uc

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 12

DISIUNTORESDINIOOA-

FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.

1 UN

18.18.1 1 1 1 1

1.8.19

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA

RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA,

DIMENSÕES INTERNAS: 04X04X0,3 M.

AF 12/2020

10 UN

i8 J9 Í 1 10 10 10

PROJnO: Uncoln CarU«o d* Un liMer - Ene* CMICREA 1(0 814 6S9 - 8 - T«l. (83) 9 9924 4447
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1.8.20

ASSENTAMENTO OE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 10 M. CARGA NOMINAL

DE 1000 DAN» ENGASTAMENTO BASE

CONCRETAOA COM 1 M DE CONCRETO

E 0,6 M DE SOLO (nAo INaUl
FORNEOMENTOt. AF 11/2019

10 UN

28.20.1 10 10 20

1J1.21

POSTE OE COMCRnO ARMADO DE

SCCAO aRCÜLAR, EXTENSÃO OE lOJOO

M, RESISTENOA DE ISO A 200 DAN,

10 UN

1821.2 to/e rompa 10 10 20

ts DRENAGEM

1.9.1

CSCAVAÇAO manual de vala COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M. AF_02/2021

OÍRMiutet eprasentades no projeto de

drenafem
96,75 M3

1.9.1.1 Orenoi laterais lOOmm 507 0,5 0.3 76.05 76.05

1.9.1.2 Drefío centrai 200mm 138 0.5 0.3 20.7 20.7

1.9.2
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM)

POSTO PCDREIRA/FORNECEDORa SEM
58/15 MS

1921 Drenos laterais lOOmm 507 0.3 0.3 45.63 45.63

2.9.2.2 Dreno centrai 200mm 133 0.3 0.3 12,42 12.42 i

1.9.3

ESPtRALADO, FLEXÍVEL. PERFURADO,

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE

(PEÃO), DN100 MM, (4') PARA

DRENAGEM • EM ROLO (NORMA DNIT

507 M

19.31 Drenos taterais lOOmm 1 507 507 507

1.9.4

ASSENTAMENTO DE TU80 DE PVC PARA

REDE COLETORA DE ESGOTO DE

PAREDE MAOÇA, DN 100 MM, iUNTA

EIA5T1CA(NX0 INOUt
FORNEaMENTO). AF_01/2021

507 M

1.9.4.1 Drenos laterais lOOmm 2 507 50? 507

1.9.5

ESPIRAUDO, aexiVEL, PERFURADO,

EM POLIEnLENO OE ALTA DENSIDADE

(PEAD), DN *200* MM, (8*) PARA

DRENAGEM - EM SARRA (NORMA DNIT

138 M

2.9.5.2 Dreno centro/ dilmetro de <6200 1 138 138 138

1.9.6

OEFOFO OU PRFV OU RPVC PARA REDE

OE Acua. dn loo mm. junta

ElÁSnCA INTESRADA, INSTAIAOO EM
lOCAL COM NÍVEL BAIXO DE

INTERFERtNaAS (NilO INaUl

138 M

1.96.1 Dreno central dUrtwtro de 0200 1 138 138 138

1.9.7

RnANGUlAR EM ALVENARIA COM

TUOIOS aRAMICOS MAOCOS.
DIMENS&ES INTERNAS; 0.8X0.8X0,6 M
PARA REDE DE DRENAGEM.

1 UN

1.97.1 Saída 1 I 1 2

1.9.8

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPAaADOR DE SOLOS DE

PERCUSSXO. AP 08/1013
volume de «ftcsvaçio volume de brita 38.7 MS

1.9.81 Volume de escavação 1 96.75 96.75 96.75

1.9.8.2 Volume de brito •J 58.05 58.05 58.05

IS.9

GEOTÍXni nXo TEQDO lOOX

POUÍSTCR. RESISTENOA A TRAÇtO DE
14 KN/M (RT -14). INSTALADO EM
DRENO - FORNEOMENTO E

INSTAIACXO. AF.OT/lOll

envelopando todos os tubos e Perímetro do

envelope « 0,30403ai030+040«l,20m
perftnetro 774 M2

1.9.9.1 Drenos laterais lOOmm 1 507 1.2 608.4 603,4

1.9.9.2 Dreno central 200mm 1 138 1.2 165.6 165.6

PROtETO; Uncotn Cartnoda Ura lúnlor - En|* CMICREA160 014 689 - 8-Tal. (83) 9 9914 4447



PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE: Munidpio de PIrpirituba - PB

CONTRATO:

OBRA: CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE
Encargos: 113,42%

PIRPIRITUBA-PB

REF. PREÇOS: SINAPI PB-08/2023 B.D.I. Serviços: 20,60%

DESONERADO: NÃO B.D.I. Fornecimento: 16,75%

SICRO 07/2023

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALORES VALORES (RS)
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSFONTE CODIGO ITEM

96546

L2

1.2.5

13

'Aplicação do BDI nos preços do DER desonerados

SERVIÇOS PREUMtWftRES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_03/2022_PS

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA

ESCRITÓRIO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS E SEM SANITÁRIO

(NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA

SANITÁRIO, COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E1

MICTORIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MOVIMENTO DE TERRft

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

REATERRO MANUAL DE VAUS, COM PUCA VIBRATÓRIA.

AF_0S/2023

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem

do material de limpeza com arvores de diâmetro até 0,15 m

Escavação, carga e transporte de material de li categoria -

DMT de 50 a 200 m - caminho de serviço pavimentado • com

escavadeira e caminhão basculante de 14 m'

REGUURIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

INFRAESTRUTURA

PREPARO DE FUNDO DE VAU COM URGURA MENOR QUE

1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.

AF_08/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM • MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_06/2017

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.

AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

UNÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA
PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA,

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=2S MM, 4

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
IVIUUlHUtlVI L UILjmiUH IWULIVI UL I UWIVIM UE riLHULJ

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMIURES, PÉ-DIREITO

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF„06/2022

6,00

5,00

42,92

7.127,69

7.127,69

99,88

555,40

283,10

703,80

502,20

32,97

174,80

40,64

843,25

1.225,53

87,06

0,63

123lft38

2.274,48

4.216,25

6.127,65

30.469,180

5.152,21

961,41

4.469,92

serviço a ser executado pela

Prefeitura

2,79

6,43

36,23

20,42

19,02

15,76

17,68

583,23

301,79

98,43

84,61

50,98

16,75

19.886,26

132392^73

642,23

3.618,65

11.341,27

S.384,56

11.091,89

8.878,90

19.229,09

17.205,56

12.150,00

2.071,83

8.199,13

PROJETO: Uncoin Cartaxo de Ura Júnior - Eng* Civil CR EA 160 814 689 - 8 - Tel. (83) 9 9924 4447



i; FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO. QUANT.
valores

(RS)-UNIT

valores (RS)-

TOTAL

SINAPI PB 92762 1.3.13

ARMAÇAo de pilar ou VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO

CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 05/2022

KG 115,90 13,88 1.608,69

SINAPI PB 92480 1.3.14

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA,

ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA
DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

M2 143,46 91,61 13.142,37

SINAPI PB 92761 1.3.15

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO
CA-SO DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 505,10 15,40 7.778,54

ríMB ALVENARIA E ALAMBRAOO losóLes^i

SINAPI PB 102362 1.4.1

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM

DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 '/ifl
COM TEU DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2 510,69 188,61 96.321,24

SINAPI PB 103356 1.4.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS

NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 151,31 58,45 8.844,07

'Aplicação do BOI nos preços do DER desonerados PROJETO: Uncoln Cartaxo de Ura Júnior - Eng' Ovil CREA160 814 689 - 8 - Tel. (83) 9 9924 4447



: FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
VALORES

(RS)-UNIT

VALORES (RS)-

TOTAL

J-S PiSO 1J172,857,52

COWPOSIÇiO 1 1.5.1
Pó de pedra - Fornecimento e instalação - [Adaptado de

ORSE 4908 ]
M3 919,07 193,51 177.849,24

SINAPI PB 97083 1.5.2

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM

COMPAaADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

M2 6.127,15 3,44 21.077,40

COUPOSIçXo S 1.5.3

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM

POLIETILENO, COM ALTURA MÍNIMA DE 50MM, INCLUSO

MARCAÇÃO (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) SEINFRA C4849
IBDI 2)

M2 6.127,15 141,06 864.295,78

COMPOSIÇlO 7 1.5.4 GANCHOS PARA FIXAR GRAMA SINTÉTICA UND 12.254,29 7,16 87.740,72

SINAPI PB 92402 1.5.5

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO 16 FACES DE 22 X11 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF_10/2022

M2 192,90 72,57 13.998,75

SINAPI PB 94273 1.5.6

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS

(USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 134,60 57,02 7.674,89

SINAPI PB 102498 1.5.7
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
M 134,60 1,64 220,74

1.6 REVESTIMEiytTÚS 6:202i22

SINAPI PB 87893 1.6.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF 10/2022

M2 127,67 7,62 972,85

SINAPI PB 87S48 1.6.2

MASSA UNILA, HAtOTKEChTJJMtN 1U Ut KINIÜKA, tM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

M2 127,67 29,37 3.749,67

SINAPI PB 95305 1.6.3
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023

M2 127,67 11,59 1.479,70

1.7 ESaUAORIAS E EQUIPAMENTOS 13.088,24

COUPOSIÇlO 2 1.7.1
PORTÃO DE ABRIR EM TELA GALVANIZADA COM ARMAÇÃO
DE TUBO 2' AÇO GALVANIZADO

M2 33,12 229,14 7.589,12

COMPOSIÇlO 4 1.7.2

CONJUNTO PARA CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY COM TRAVES

OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO

Ox=3" OU 80MM, COM PINTURA ELETROSTÃTICA INCLUINDO
GANCHOS PARA REDE E BUCHAS PARA FIXAÇÃO

und 1,00 5.499,12 5.499,12

1.8 INSTAUCOES ElCTRICAS 87.692,67

SINAPI PB 9192S 1.8.1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 173,80 4,08 709,10

SINAPI PB 91927 1.8.2

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 450,40 5,54 2.495,22

SINAPI PB 91929 1.8.3

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.249,80 8,20 10.248,36

SINAPI PB 91931 1.8.4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.270,40 11,64 14.787,46

SINAPI PB 101890 1.8.5
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL

DE 10 ATÉ BOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 11,00 18,13 199,43

SINAPI PB 39466 1.8.6
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSÃO MAXIMA DE 175

V, CORRENTE MAXIMA DE *30* KA (TIPO AC)
UN 2,00 85,45 170,90

SINAPI PB 39445 1.8.7
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA,

CORRENTE DE 25 A, TIPO AC
UN 1,00 156,27 156,27

SINAPI PB 95728 1.8.8
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"),

APARENTE - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_10/2022
M 300,30 19,51 5.858,85

SINAPI PB 93008 1.8.9

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 50 MM (11/2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 111,70 20,50 2.289,85

SINAPI PB 91869 1.8.10

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (11/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 43,90 19,44 853,42

SINAPI PB 95726 1.8.11
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (V4"),
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

M 1,00 9,74 9,74

SINAPI PB 93010 1.8.12

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"),

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

M 17,30 43,15 746,50

'Aplicação do BOI nos preços do DER desonerados PROJETO: Uncoln Cartaxo de Ura Júnior-Eng* Gvil CR EA 160 814 689 -S-Tel. (83) 9 9924 4447



:■ FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO. QüANI.
VALORES

(RS) ■ UNIT

VALORES (RS)-

TOÍAl

SINAPI PB 93012 1.8.13

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM |4"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„12/2021

M 34,80 80,60 2.804,88

SINAPI PB 93011 1.8.14

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 39,80 52,96 2.107,81

SINAPI PB 101666 1.8.15

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR

METÁLICO 400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2020

UN 40,00 485,15 19.406,00

SINAPI PB 101501 1.8.16

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA

(NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00 2.004,42 2.004,42

SINAPI PB 12366 1.8.17

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR,

EXTENSÃO DE 10,00 M, RESISTÊNCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO

C-14

UN 1,00 1.231,29 1.231,29

SINAPI PB 101875 1.8.18

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 12 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 422,17 422,17

SINAPI PB 97881 1.8.19

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO

PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:

0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 10,00 149,28 1.492,80

SINAPI PB 100606 1.8.20

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM

COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE

1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M

DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF 11/2019

UN 10,00 1.738,53 17.385,30

SINAPI PB 12366 1.8.21

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCUUR,

EXTENSÃO DE 10,00 M, RESISTÊNCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO

C-14

UN 10,00 1.231,29 12.312,90

1.9 DRENAGEM . . 46.464^81

SINAPI PB 93358 1.9.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3 96,75 87,06 8.423,06

SINAPI PB 4718 1.9.2
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
M3 58,05 135,68 7.876,22

SINAPI PB 38052 1.9.3

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXÍVEL,

PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD),

DN 100 MM, (4") PARA DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT
093/2006 - E.M)

M 507,00 14,29 7.245,03

SINAPI PB 90733 1.9.4

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE

ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA
(NÃO INCLUI FORNEOMENTO). AF_01/2021

M 507,00 3,29 1.668,03

SINAPI PB 38054 1.9.5

1 uau UHEIMU, LUHKUÜHUU, tSPIHHLAUU, H.tAIVtL,

PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD),
DN *200* MM, (8") PARA DRENAGEM - EM BARRA (NORMA

M 138,00 50,74 7.002,12

SINAPI PB 97135 1.9.6

ASSENTAMENTO dVVuBO DE PVC DEFOFO OU PRFV OU
RPVC PARA REDE DE ÁGUA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE
INTERFERÊNCIAS ÍNÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2017

M 138,00 5,31 732,78

SINAPI PB 99255 1.9.7

LMIAM ENIUKKMUH niUKAULlLA KE IMNUULAH EIVI

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM.

UN 1,00 811,59 811,59

SINAPI PB 93382 1.9.8
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 38,70 25,92 1.003,10

SINAPI PB 102713 1.9.9

GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A

TRAÇÃO DE 14 KN/M (RT - 14), INSTALADO EM DRENO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021

M2 774,00 15,12 11.702,88

'Aplicação do BDI nos preços do DER desonerados PROJETO: Uncoln Cartaxo de Ura Júnior - Eng* Qvfl CR EA 160 814 689 • 8 - Tel. (83) 9 9924 4447



PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTE:

CONTRATO:

OBRA:

REF. PREF. DE PREÇOS:

DESONERADO:

Município de Pirpirituba - PB

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE
PIRPIRITUBA-PB

SINAPI PB - 08/2023

NÃO

PLANILHA ORÇAMENTARIA RESUMO

Encargos

113,42%

B.D.I.

20,60%

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALORES (R$)
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Quadro de Composição do Investimento - QCI -
Setor Público

OGU "

Empreendimento

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE PiRPIRITUBA -PB

Agente executor

Município de Pirpirituba - PB

Programa Modalidade

Item Discriminação

Investimento total (R$)

Recursos União Contrapartida Outras Total

1.0
CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY,
NO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA-PB

0,00

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,00 12.618,38 12.618,38

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 0,00 30.469,80 30.469,80

1.3 INFRAESTRUTURA 0,00 132.292,73 132.292,73

1.4 ALVENARIA E ALAMBRADO 0,00 105.165,31 105.165,31

1.5 PISO 0,00 1.172.857,52 1.172.857,52

1.6 REVESTIMENTOS 0,00 6.202,22 6.202,22

1.7 ESQUADRIAS E EQUIPAMENTOS 0,00 13.088,24 13.088,24

1.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 0,00 97.692,67 97.692,67

1.9 DRENAGEM 0,00 46.464,81 46.464,81

Total 0,00 1.616.851,68 1.616.851,68

Pirpirituba/PB 31 de janeiro 2024

Local/Data

Assinatura do representante da equipe técnica
Nome Lincoln Cartaxo de Lira Júnior

Cargo Engenheiro Civil

Assinatura do agente executor
Nome DENILSON DE FREITAS

Cargo Prefeito Constitucional



Cronograma Fisico-Financetro Individual/Global - Contrapartida Financeira

Agente prornotor/executor
Município de Piroirituba - PB

ProiinuKi MixialMLtJc

Agente financeiro
0

Nome do empreonif monto

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY. NO MUNICfPIO DE
PIRRRITUBA-PB

Valor de financiamento/repasse
RS 1.616.851.68

Localização
Município de Piroirituba ■ PB

Tipo de obra/serviço
EdficacSes

Item Discriminação doa serviços Peso(H) Valor das

obras/serviços
(RS)

ConcedentaRS

M«s 01

Proponente R$ % Concedente RS

MAs02

Proponente RS % Concedente RS

M6s03

Proponente RS %

1J> CONSTRUÇÃO DO CAMPO DB nnEBOL

SOC^, NO MÚNiCfPIO DE PIRPIRITUBA •

1.1 SERVIÇOS PREUMINARES 0.78 12.618.38 12.618.38 100.00%

-f.5' MOVIMENTO DE TERRA r.ss 30.4I».60 100.00% -

1.3 INFRAESTRUtÜt^ 8.18 132.292.73 132.292.73 100.00% .
-

1.4 ALVENARIA E ALAMBRADO 6.50 105.165.31 . 26291.33 25.00% 26291.33 25.00%

15 Pièô ■ 72.54 1.172.857.52 117.285.75 10.00% . 293.214.38 25.00% 293214.38 25.00%

16 REVESTIMENTOS 0.38 6.202.22 . 1.550.56 25.00% 1.550.56 25.00%

17 ESQUADRIAS E EQUIPAMENTOS 0.81 13.088J24 .
-

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.04 97.692.67 . 24.423.17 25.00% 24.423.17 25.00%

1.9 dréNAóIM 2.87 46.464.81 - 11.61620 25.00% 11.61620 25.00%

Total simples í 10a.lX) 1.616.851.68
_

M2!«6!m1 18.10%
—

r-waiTííffr"™"

357.095.63

RiRtisStKTBtSSI

22.09%! 357.095.63

miJKWsnüssi

22.09%

pifpintiibaipa, zwxaaz*

Resp. Técnico: Eng. Uncdn Cartaxo de Lira Júnior
CREA-PB )60.814.689-8

Prcponenie

41.142 vOl mkro



Cronograma Fisico-Financeiro Individual/Global • Contrapartida Financeira

Agento promolorrexecutor l^rtkgranu Míxlnlidadc

0

Aoente financeiro Nome do empreendcnento
construção do campo de futebol SOCIETY. NO MUNICÍPIO DE
RRPIRITUBA-PB

Valor de finandamentoireposse

RS 1.616.851.68

Localização
MuRícfpio de Piroiritubd • PB

Tipo de abra/saviço
EdHIcacees

Peso(%) vetor das[tam DtscnmíneçSo dos serviços Coneodente RS Proponcnta RS %Cortcedente RS

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL
SOCIETY, NO MUMCfPIO OE PIRPIRITUBA
PB

SERVIÇOS PREUMINARES 12.618.38

30.469.80MOVIMENTO DE TERRA

INFRAESTRUTURA 132.292.73
25.00%26.291.33ZS.00%26.291.33ALVENARIA E ALAMBRAOO 105.165.31
20.00%234.571.5020.00%234.571.50172.857.5272.54
25.00%1.550.5625.00%1.550.566.202.22REVESTIMENTOS
100.00%13.088.24

13.088.24ESQUADRÍAS IPAMENTOS
25.00%24.423.1724.423.17 25,00%97.692.67RICAS
25.00%11.616.2025.00%11.616.2046.464.81

1927%311.541.00293.452.76 16.46%616.35133Teta» stmptes

Total acumulado

Piroirituba/PB. 31/01/2024

LocaVÓata Resp. Técnico: Eng. Uncdn Cartaxo de Ura Júnior
CREArPB 160.814.689-8

Proporvente

at.i42v01 mkro



# PIRPIRfTUBA
^ GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO
MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA-PB

Pirpirituba-PB
Janeiro/2024

1 M/-ADTAVO Assinado de forma digital por
LINCOLN CARTAXO lincoln cartaxo de lira
DE LIRA JUNIOR:06897861405
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PIRPIRmíBA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

1 JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Pírpirituba é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na Região Geográfica
Imediata de Guarabira. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no

ano de 2022 sua população estimada era de 9.340 habitantes. Possui área territorial de 80.672

quilômetros quadrados.

O município necessita de ações governamentais que possam oferecer condições de esporte e

lazer para a população, visto que praticamente inexiste serviços dessa natureza, direcionado

principalmente aos jovens.

Oferecer a oportunidade de práticas de atividades que ocupem os horários livres de forma

proveitosa, promovam a socialização, ampliem o universo cultural e informacional e pratiquem

atividades físicas, contribuindo para a qualidade de vida da população. O público beneficiário do

Projeto será toda a população do município de Pirpirituba-PB, em especial os adolescentes.

Visando atender tais adolescentes, bem como o restante da população, o Município apresenta

a referida proposta que tem como intuito de construir o campo de futebol society, buscando

oferecer melhorias no proveito das práticas de atividades, torneios, promovendo a socialização

e o desenvolvimento do universo cultural e informacional e pratiquem atividades físicas,

contribuindo para a qualidade de vida da população.

Assim, a referida obra será de importância fundamental para o Município, exatamente por

propiciar diversas atividades esportivas para a família e juventude da localidade, através de um

espaço desportivo, ocupando as horas ociosas com atividades educativas, esportivas que

propiciem a aquisição de hábitos saudáveis ao ser humano; como também por tirar o jovem da

marginalidade, das drogas, além de trazer autoestima para a população da cidade. Além disso,

o referido empreendimento, poderá atender a outras faixas etárias, oferecendo um espaço de

socialização, lazer e de práticas que contribuam para uma maior qualidade de vida, cumprindo

o papel de democratizar a prática esportiva, promovera saúde e a inclusão social.

LCl (■83JCT3

UNCOLN CARTAXO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 160.814.689-8

PHBJtTõS +56 (83) 99924.4447 - ldprojelDS<@ho<ina»l.oom



. PIRPIRmíBA
^ GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

r JgOOBai

Imagem 1: Planta baixa do Campo.

2 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

2.1 Histórico

O município de Pirpirituba, deve o seu topônimo, segundo os estudiosos do assunto, corruptela
da palavra tupi-guarani "Peri-peri-tuba" que significa "onde nasce o junco" em face da
abundância dessa ciperácea na região.

Situado no território onde originou o município de Guarabira, do qual foi parte integrante,

Pirpirituba foi das primeiras áreas a serem percorridas pelo homem branco-portugueses e
holandeses, estes por volta de 1641, em busca das riquezas da serra de Cupaoba situada na
mesma região.

Pouco se sabe em relação a evolução histórica do município. Sabe-se, porém, que os fazendeiros
Luiz Correia de Melo e Lourenço Cordeiro, pela segunda metade do século XIX, estabeleceram
em suas fazendas os primeiros núcleos populacionais, sob a toponímia de Pirpirituba, que
rapidamente se desenvolveram, graças ao cultivo e ao comércio do algodão.
A povoação foi elevada a categoria de vila em 1938, apesar de ser distrito de Guarabira desde
1892, até ser emancipado em 1953.

UNCOLN CARTAXO

ENGENHEIRO CIViL- CREA 160.814.889-^

+55 (83) 99924.4447 - lc^rqjelDS@hoímail.oom



PIRPIRITUBA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

Gentílíco: pirpiritubense

Fonte: IBGE.

2.2 Formação Administrativa
Em divisões territoriais datadas 31-X1I-1936 E 31-XII-1937, figura no município de Guarabira, o

distrito de Pirpirituba.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de l-\/ll-1950.
Elevado à categoria de município com a denominação de Pirpirituba, pela lei estadual n^ 972,
de 02-12-1953, desmembrado de Guarabira.

Sede no antigo distrito de Pirpirituba. Constituído de distrito sede. Instalado em 30-12-1953.
Em divisão territorial datada de l-VII-1960, o município é constituído do distrito sede.
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

Fonte: IBGE.

2.3 Demografia

População 2022

Área da unidade territorial 2022 (km^)

Densidade demográfica 2022 (hab/km^)

Código do Município

Gentílico

Prefeito 2021

9.340

80,672

115,78

2511806

pirpiritubense

DENILSON DE FREITAS SILVA

Fonte: IBGE.

2.4 Localização

Mesorregião: Agreste Paraibano IBGE/2021

Microrregião: Guarabira IBGE/2021

Região metropolitana: João Pessoa

Municípios limítrofes: Belém, Sertãozinho e Guarabira.

UNCOLN CARTAXO

engenheiro civil - CREA 160.814.689-8

«Tis +55 (83) 99924.4447 - íc^rajetos^hoímail-oom Pág. 4



PIRPIRITUBA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

Distância até a capital {João Pessoa-PB): 78,66 km

Jacarsu
^ I :CacjiTiM de

Dentro

Scianea ,
t _ £ Pírpl

Manwnguape

Aiagolnha

■flisis
■" .-y

"I •,"\UgodSe<a

fáLGrande

Indicadores: IDH-M

PIB

PIB per capita

0,595 (baixo)

R$ 89.060,730 mil

R$ 8.418,63

(PNUD 2010)
IBGE/2019

IBGE/2019

Coordenadas da Sede Municipal: Latitude: 6° 46' 49" S Longitude: 35° 29' 19" W

UNCOLN CARTAXO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 160.814.689-8

+56 (83) 99924.4447 - lctprpj8toa@hoímaíl.oorn
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PIRPIRITUBA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA
GENERALIDADES

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as condições que presidirão a instalação e

o desenvolvimento das obras e serviços relativos à CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL
SOCIETY NO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA-PB.

- Disposições Gerais

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com as normas a seguir:

• Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e, salvo disposto em

contrário ou identificado na planilha orçamentária, serão fornecidos pela empreiteira.

• Não será permitida a alteração das especificações dos materiais, exceto a juízo da

fiscalização e com autorização por escrito da mesma.

• A mão-de-obra a empregar, especializada sempre que necessário, será de primeira

qualidade e acabamento será esmerado.

• Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições
contratuais.

• Ficará a empreiteira obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o
recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as

despesas decorrentes desses serviços.

• Todos os elementos e insumos constantes no escopo da construção devem obedecer às

especificações aqui fixadas, não devendo ser utilizados elementos com qualidade

inferior aos especificados em planilha.

• Alguns itens são mencionados apenas em planilha orçamentária, estes também devem

obediência ao presente memorial.

• Os serviços devem ser aferidos no momento de sua execução;

• Os quantitativos estimados e apresentados em planilha serão objetos de adequação à
demanda real executada;

• A visita técnica serve para que a empresa realize a sua prévia avaliação dos serviços a

serem executados. Alguma sub-composição que eventualmente seja considerada

necessária deve ser inserida nos itens principais do orçamento, pois não serão aceitos

os pedidos de suplementação relativos a serviços dessa natureza;

• Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes

em plantas e memoriais. No caso de dúvidas quanto às dimensões de projeto e medidas
das cotas, dar-se-á prioridade aos valores cotados;

• Maiores esclarecimentos serão prestados pela fiscalização e/ou pelos responsáveis pelo

projeto que procederão as verificações e aferições que Julgarem oportunas;

• Durante a execução dos serviços, todas as superfícies atingidas pela obra deverão ser

recuperadas utilizando-se material idêntico ao existente no local, procurando obter

perfeita homogeneidade com as demais superfícies circundantes. Todo e qualquer dano

causado à instalação da área por elementos ou funcionários da empreiteira deverá ser

reparado sem ônus;

UNCOLN CARTAXO C_
ENGENHEIRO CIVIL - CREA t60.814.68&-8

+55 (83) S9024.4447 - ldprajÉrt08@bQtmaj|.com Pág. 7



PIRPIRmjBA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

A contratada deverá providenciar sob suas expensas o barracão da obra, adotando as

providências necessárias para o início dos serviços. Incluem-se neste item a localização,
preparo e disponibilização no local da obra de todos os equipamentos, mão-de-obra,
materiais e instalações necessários à execução dos serviços contratados.

Será de natureza provisória, indispensável ao funcionamento do canteiro de obras, de
maneira a dotá-la de funcionalidade, organização, segurança e higiene, durante todo o

período em que se desenvolverá a obra, a obediência à Norma NR 18 - Condições e
Meio Ambiente de Trabalho na indústria da construção.

Barracão para escritório de obra disporá de instalações necessárias para o bom
andamento dos serviços:

o Mesas de trabalho e de reunião, geladeira, filtro, iluminação elétrica, telefone e

fax quando necessários;

o Instalações sanitárias completas.
o De acordo as condições do ambiente, terão ventilação forçada ou ar

condicionado (neste caso será necessário a adoção de forro térmico, o que
poderá ser obtido com placas de isopor). A depender do porte da obra, será do
tipo padrão pequeno, médio ou grande.

As instalações sanitárias deverão ser construídas observando-se as seguintes
características:

o Ter portas de acesso que impeçam o devassamento e mantenham o resguardo
conveniente;

o Ter pisos impermeáveis e antiderrapantes;
o Estar situadas afastadas do local destinado às refeições;

o Ter ventilação e iluminação adequadas;
o Possuir as instalações elétricas adequadamente protegidas;
o Ter pé-direito mínimo de 2,50m;
o Estar situadas em local de fácil e seguro acesso, não sendo permitido

deslocamento superior a 2km do posto de trabalho;

As instalações poderão ser executadas em madeira, devendo, entretanto, ser pintadas
a óleo para que sejam laváveis e duráveis.
Toda instalação sanitária de obra deverá atender, no mínimo, às seguintes
especificações:

o Conter Lavatórios;

o Serão dimensionados na proporção de 01 conjunto para cada grupo de 20
trabalhadores ou fração;

o Serão individuais ou coletivos, do tipo calha revestida internamente com

azulejos;

o Possuirão as respectivas torneiras, sendo espaçadas de 0,60 m nos lavatórios
coletivos;

o Serão ligados à rede de esgotos quando houver ou, caso contrário, diretamente
ao sumidouro, sem passar pela fossa;

UHCOLN CARTAXO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 160.814.68»-8

+56 (83) 99924.4447 - lclprajBÍD3@hotm»Loom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

o Deverão ser previstos recipientes para coleta de papeis usados ao lado dos

lavatórios;

o Conter Vasos sanitários:

o Serão dimensionados na proporção de 01 conjunto para cada grupo de 20

trabalhadores ou fração;

o Serão instalados em gabinetes com um mínimo de 1,00 m^ possuindo porta
com trinco interno;

o Os gabinetes terão divisórias com altura mínima de 1,80 m e possuirão

recipiente com tampa para depósito de papeis usados;

o As peças serão de louça e possuirão sifão;

o Terão caixa de descarga alimentada automaticamente;

o Será ligado à rede de esgotos, quando houver ou, caso contrário, ao sistema
fossa-sumidouro projetado para esse fim.

Todas as instalações provisórias deverão ser construídas de acordo com os padrões da
Contratante, conforme instruções de instalações provisórias previamente aprovados pela

Fiscalização.

A obra não será iniciada sem que a Contratada encaminhe à Fiscalização cópias dos documentos
exigidos nesta especificação e no contrato, destacando-se, dentre eles:

• A matrícula da obra no INSS;

• A ART de execução da obra junto ao CREA/PB.

Durante o decorrer da obra ficarão sob responsabilidade da Contratada, no tocante aos
escritórios:

• A limpeza das instalações, o fornecimento de móveis e utensílios de consumo, água e
energia elétrica, necessários às atividades da Fiscalização;

• A manutenção das instalações em perfeito estado de conservação e higiene;
• O fornecimento constante e contínuo de papei higiênico e remoção de lixo.

1. CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA-PB

1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 - Placa de obra em chapa de aço galvanizado.

A contratada deverá instalar placa de obras nas dimensões 4,00m x 2,00m, em chapa de aço
zincado n^ 24. De acordo com a orientação da Secretaria de Comunicação do Município.

Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações

contidas no manual de visual de placas de obras.
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A placa deverá ser fixada pela contratada em local visível, preferencialmente no acesso principal

do empreendimento ou voltada para a via que forneça melhor visualização. A contratada

também deverá ser responsável pelo bom estado de conservação. Inclusive quanto à

Integridade do padrão de cores durante todo o período de execução da obra.

Para a fixação da placa, será utilizada estrutura de madeira de lei, sendo construída com peças

de 7,5 X 2,5cm e 7,5 x 7,5cm de seção transversal, e fixadas entre sl por melo de pregos 18 x 30.

A estrutura de sustentação da placa será fixada ao solo por melo de escavações de 0,30m x

0,30m e 0,50m de profundidade. Após a Introdução da estrutura nas escavações, observará o

nivelamento e alinhamento, procedendo-se com os escoramentos e o preenchimento das

escavações utilizando concreto simples.

1.1.2 Locação de contaíner 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, com 1 sanitário, para escritório,

completo, sem divisórias internas.

O Item remunera a locação de um contaíner que será utilizado como escritório para

armazenamento de documentos, plantas, entre outros, bem como será utilizado o banheiro do

mesmo para os trabalhadores no decorrer da obra.

1.1.3 Locação de contaíner 2,30 x 4,30 m, alt. 2,50 m, para sanitário, com 3 bacias, 4 chuveiros,
1 lavatório e 1 mictório.

O Item remunera a locação de um contaíner que será utilizado como banheiro para os
trabalhadores no decorrer da obra.

1.2 - MOVIMENTO DE TERRA

1.2.1 Escavação manual de valas com profundidade menor ou igual a l,30m.

As escavações que se fizerem necessárias à Implantação das fundações, serão executadas em
conformidade com a natureza do terreno. As valas terão as dimensões de acordo com projeto e
memória de cálculo.

1.2.2 Reaterro manual de valas, com placa vibratória.

Antes de Iniciar o reaterro, será feito o teste hidrostático. O reaterro das redes só será executado

após autorização da fiscalização e com material adequado proveniente de escavação de vala ou

empréstimo, sempre que possível.

O reaterro de valas será executado mecanicamente, com a utilização de equipamentos

compatíveis com a largura da vala, desde que a atuação destes equipamentos não comprometa

a obra que está sendo reaterrada. Eventualmente, em função das condições locais, o reaterro

será executado manualmente. A compactação será feita em camadas sucessivas com o máximo

de 25 cm de espessura, utIlIzando-se equipamentos mecânicos e com o grau mínimo de 95% (

noventa e cinco por cento) do Proctor Normal.
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1.2.3 Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza
com árvores de diâmetro até 0,15 m

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação existente

na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método executivo

depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m de diâmetro, a

remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados simultaneamente,

sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área efetivamente trabalhada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro Igual ou superior a 0,15 m são medidos

Isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com diâmetro

superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido a um metro
de altura do nível do terreno.

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve ser

removido para bota-fora, previamente ao Início das escavações deterraplenagem ou exploração
de fontes de material de construção por melo de operações que permitam a redução de suas

dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da camada superficial do
terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras,
obedecendo aos critérios definidos nos condiclonantes ambientais. Não é permitida a

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem a
operação e o sistema de drenagem natural.

1.2.4 Escavação, carga e transporte de material de 1^ categoria - DMT de 50 a 200 m - caminho
de serviço pavimentado - com escavadeira e caminhão basculante de 14 m^.

Itens e suas características

Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as
manobras dos equipamentos;

Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo;

Carga, manobra e descarga: composição auxiliar;

Caminhão basculante: utilizado para o transporte do material.

Equipamento

Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 9,41, com lâmina de 2,70 m3;

Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso operacional de
11632 kg;

Caminhão basculante de 14 m3.
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1.2.5 Regularização de superfícies com motonivelarora.

A via a ser pavimentada já possui revestimento de solo silto-arenoso sobre o terreno natural

constituído por material arenoso. O conjunto apresenta capacidade de suporte suficiente para

atendimento às cargas atuantes.

Nos poucos locais onde for necessário, o solo adicional deverá ser de qualidade igual ou melhor

que o existente (A-2-4 HRB), aplicado com umedecimento, espalhamento e compactação, a
partir da utilização de equipamentos adequados.

A liberação da regularização será feita visualmente pelo Engenheiro Fiscal da obra.

1.3-INFRAESTRUTURA

A infraestrutura é composta pela execução da cravação de estacas e blocos de coroamento de
fundação moldadas no local em concreto armado. As estacas serão conforme representadas no
arquivo "PROJETO ESTRUTURAL". Após a execução e cura do concreto das estacas. Será
realizado a fixação do alambrado (pilares metálicos circulares).

1.3.1 MATERIAIS COMPONENTES

1.3.1.1 CONCRETO

Nos elementos de concreto deverão ser usado concreto com FCK de 2 Mpa. O controle de
qualidade deve ser feito de acordo com as normas da ABNT. Os resultados do controle de
qualidade do Concreto devem ser entregues a Fiscalização. O concreto deverá obedecer ao
slamp test e fator água cimento especificado abaixo.

A relação água/cimento em massa para o concreto deve ser igual ou inferior a 0,80 A
trabalhabilidade é determinada através do ensaio de abatimento ou slumptest ,
recomendando-se os seguintes valores para os diferentes elementos estruturais:

1.3.1.2 AGREGADOS

a) AGREGADO MIÚDO
Utilizar-se-á a areia natural quartzosa ou areia artificial resultante da britagem de rochas
estáveis, com uma granulometria que se enquadre no especificado nas normas da ABNT. Deverá
estar isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos,

matéria orgânica, torrões de argila e outras.

b) AGREGADO GRAÚDO
Será utilizada a pedra britada, proveniente do britamento de rochas sãs, isentas de substâncias
nocivas ao seu emprego, tais como: torrões de argila, material pulverulento, gravetos e outras.
Sua composição granulométrica enquadrar-se-á no especificado nas normas da ABNT.
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1.3.1.3 ÁGUA

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos,
óleos, matérias orgânicas ou qualquer outra substancia prejudicial à mistura. Em princípio, a
água potável pode ser utilizada. Sempre que se suspeitar de que a água local ou a disponível
possa conter substâncias prejudiciais, análises fisico-químicas deverão ser providenciadas.

1.3.1.4 CIMENTO

O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações e os ensaios da ABNT.
O armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de qualquer

dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas procedências ou idades.
O prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados é de 30 dias. Vencido esse
prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que inclusive,
indicará quais as peças se houver que receberão concreto com cimento além daquela idade.
Para cada partida de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. Não se
permitirá empregar-se cimento de mais de uma marca ou procedência.

1.3.2 COBRIMENTO

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos circulares, terá
cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas em projeto. Para garantia do

recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão utilizadas pastilhas de concreto com
espessuras iguais ao cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser
igual ou superior a do concreto das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão
providas de arames para fixação nas armaduras.

1.3.3 PREPARO DO CONCRETO

O preparo do concreto será executado através de equipamento apropriado e convenientemente
dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos

para a obra.

O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente as condições de
resistência especificada, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição,
assim como obedecer, além destas especificações, as recomendações das normas vigentes na

ABNT. Será exigido o emprego de material de qualidade rigorosamente uniforme, agregados de
uma só procedência, correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as
dimensões das peças a serem concertadas; fixação do fator água-cimento, tendo em vista a
resistência e a trabalhabilidade do concreto, compatível com as dimensões e

acabamento das peças.

No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e

impermeabilizantes, esses serão prescritos pela FISCALIZAÇÃO em consonância com o projeto
estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. CImentos especiais,
tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados com a autorização da
FISCALIZAÇÃO, cabendo à EMPREITEIRA apresentar toda a documentação, em apoio e
justificativa da utilização pretendida.

Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão realizados
por laboratório idôneo e os resultados apresentados para aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do
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início de cada etapa do trabalho. Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina

serão previamente testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado. O controle

de resistência do concreto obedecerá ao exposto na NBR 6118. Todos os materiais componentes

do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a produzir uma mistura trabalhável

em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias para obtenção de um
concreto denso, resistente e durável. Na dosagem, cuidados

especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da temperatura seja a mínima possível.

O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, por

possibilitarem maior uniformidade e rapidez na mistura. O amassamento mecânico em canteiro

durará, sem interrupção, o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de
todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração necessária aumenta com o volume
da amassada e será tanto maior quanto mais seco o concreto. O tempo mínimo para o

amassamento deverá atender a ABNT e a adição da água será efetuada sob o controle da
FISCALIZAÇÃO.
Caso a mistura do concreto seja realizada em usina, esta deverá ser acompanhada no local por
técnicos especialmente designados pela EMPREITEIRA e pela FISCALIZAÇÃO.

1.3.4 CURA

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de

impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de
endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem,

mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou
prejudicar a aderência. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de
estrutura em questão, devendo obedecer as normas da ABNT.

1.4 - ALVENARIA E ALAMBRADO

1.4.1 Alambrado para quadra pollesportiva, estruturado por tubos de aço galvanizado,
(montantes com diâmetro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 %"), com tela de arame

galvanizado, fio 14 BWG e malha quadrada 5x5cm (exceto mureta).
Material:

Tubos de aço galvanizado:

Montantes: Diâmetro de 2 polegadas.

Travessas e escoras: Diâmetro de 1 % polegadas.

Tela de arame galvanizado:

Fio: 14 BWG (British Wire Gauge).

Malha quadrada: 5x5 centímetros (exceto para a mureta).

Dimensões:

As dimensões do alambrado devem ser adequadas à área do campo, garantindo sua total
cobertura e segurança.
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Estrutura:

Os montantes serão instalados nas extremidades e nos cantos do campo, garantindo a
estabilidade e resistência da estrutura.

As travessas e escoras serão distribuídas ao longo dos montantes, proporcionando suporte
adicional à tela de arame.

Fixação:

A fixação dos tubos de aço galvanizado ao solo deve ser feita através de bases firmes e seguras,

garantindo a estabilidade da estrutura.

Recomenda-se o uso de concreto ou outros materiais adequados para a fixação dos montantes.

Tela de Arame:

A tela de arame galvanizado será instalada entre os montantes, travessas e escoras, formando

uma barreira sólida e segura ao redor da quadra poliesportiva.

A malha quadrada de 5x5 centímetros oferece uma excelente proteção, impedindo a passagem

de objetos indesejados e garantindo a visibilidade através do alambrado.

Portões:

Portões adequados devem ser instalados em locais estratégicos do alambrado para permitir o

acesso à quadra poliesportiva. Esses portões devem ser robustos e seguros, com sistemas de
fechamento eficientes.

Acabamento:

Todos os componentes do alambrado devem receber acabamento galvanizado para garantir a
resistência à corrosão e aumentar sua vida útil.

Recomenda-se a aplicação de pintura protetora nos tubos de aço galvanizado para uma
proteção adicional contra os elementos.

1.5 - PISO

1.5.1 Pó de pedra - Fornecimento e instalação

Consiste na execução de uma camada de pó de pedra para assentamento da grama
sintética.

A camada de pó será definida com o emprego de réguas de 3 cm de comprimento

espaçadas de 2 m, posicionadas longitudinalmente e que servirão de guias para a regularização

do pó.
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A camada de pó será medida por m' de material executado no campo.

1.5.2 Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre
solo, com compactador de solos tipo placa vibratória.
O solo deverá estar nivelado conforme níveis de projeto e compactado com placa vibratória para

perfeito assentamento do revestimento.

1.5.3 Grama sintética esportiva para futebol em polletileno, com altura mínima de 50mm,
Incluso marcação (fornecimento e colocação) seinfra c4849 (bdl 2).
A grama deverá ser de manta com fios em polietileno com altura dos fios (tufos) mínima de
52mm. Os fios deverão serfibrilados de polietileno, na cor verde e com linhas demarcatórias na
cor branca. Título dos fios: mínimo de 11.000 (DTEX), escartamento do tecimento. máximo de
17mm. Tufos por metro linear: mínimo de 110 tufos, com resistência à abrasâo com um desgaste
de no máximo 3,5% após 5.000 ciclos. Base da grama sintética: Tela Dupla (polipropileno + não
tecido) com látex enriquecido, conforme descrito na Figura 03 e Figura 04.

O Sistema de absorção de impactos; preenchimentos entre as fibras da grama sem utilização de
areia, sendo no mínimo 15 kg de grânulos de borracha /m^. Qualificação: por ensaios de
determinação de especificação técnica do equipamento e, na remessa do produto deverá
acompanhar amostra com ensaios realizados pelo Inmetro ou IPT e que comprovem as
especificações técnicas, constantes neste termo, no tocante aos itens seguintes: determinação
da altura dos tufos, determinação do título dos fios, determinação de tufos por metro linear e,
ainda, documentação comprobatória de que o fio utilizado na grama sintética foi testada por
laboratório credenciado.

1.5.4 Ganchos para fixar grama sintética
Para fixar a grama sintética serão instalados ganchos.

1.6-REVESTIMENTOS

1.6.1 Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de
fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 4001.

O chapisco deverá ser aplicado em alvenarias e estruturas de concreto com colher de
pedreiro, com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 com preparo manual, com
espessura de aproximadamente 0,5 cm.

As superfícies destinadas a receber o chapisco serão limpas com a vassoura e
abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revesbmento.
Considera-se insuficiente molhar a superfície projetando-se água com o auxílio de vasilhames.
A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de esguicho de
mangueira.
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Deve-se testar a estanqueidade de todas as tubulações de água e esgoto antes de iniciar o

chapisco. A superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e
umedecimento da base. Os materiais da mescla devem ser dosados a seco.

Deve-se executar quantidade de mescla conforme as etapas de aplicação, a fim de evitar o

início de seu endurecimento antes de seu emprego.

A argamassa deve ser empregada no máximo em 2,5 horas a partir do contato da mistura

com a água e desde que não apresente qualquer vestígio de endurecimento.

O chapisco é lançado diretamente sobre a superfície com a colher de pedreiro. A camada

aplicada deve ser uniforme e com espessura de 0,5cm e apresentar um acabamento áspero. O

excedente da argamassa que não aderir à superfície não pode ser reutilizado, sendo

expressamente vedado reamassá-la.

A medição será em de serviço executado.

1.6.2 Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,

aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de lOmm, com execução de
taliscas.

• Taliscar a base e executar as mestras;

• Lançar a massa com colher de pedreiro;

• Comprimir a camada com o dorso da colher de pedreiro;

• Sarrafear a camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas,

retirandose o excesso;

• Acabamento superficial: desempenar com desempenadeira de madeira (para as

composições de emboço);

• Acabamento superficial: desempenar com desempenadeira de madeira e

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares

(para as composições de massa única).

1.6.3 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma demão.

DESCRIÇÃO: Nas novas paredes externas serão aplicadas textura acrílica, com uma demão e
manualmente. A textura deverá estar em perfeito nivelamento das superfícies antes da

aplicação da tinta.

QUANTIDADE: Serão executados 152,22 metros quadrados (m^) de textura acrílica.

UNIDADE DE MEDIÇÃO: O serviço será pago em metro quadrado (m^) de textura aplicada,
considerando as áreas de superfícies efetivamente revestidas descontados todos os vãos.

ÍcipÍSjc?^

UMCOLN CARTAXO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 160.814.689-8

PSOJCias +55 (83) 99024.4447 - Idprpjatos@ho1nnsit.oom Pág. 17



PIRPiRmíBA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

ESTADO DA PARAÍBA

1.7 - ESQUADRIAS E EQUIPAMENTOS

1.7.1 Portão de abrir em tela galvanizada com armação de tubo 2" aço galvanizado.

Será instalado portão de abrir em tela galvanizada com armação de tubo 2" aço galvanizado.

1.7.2 Conjunto para campo de futebol soclety com traves oficiais de 5,00 x 2,20 m em tubo de

aço galvanizado d=3" ou 80mm, com pintura eletrostática Incluindo ganchos para rede e
buchas para fixação.

Instalar conjunto para campo de futebol soclety com traves oficiais de 5,00 x 2,20 m em tubo de
aço galvanizado d=3" ou 80mm, com pintura eletrostática incluindo ganchos para rede e buchas
para fixação.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Na elaboração dos referidos projetos, foram obedecidas as normas, especificações e

padronização da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Todas as instalações deverão ser executadas de acordo com os projetos, especificações e
normas da ABNT. A entrada de energia deverá ser em baixa tensão, conforme normas da

Energisa.

As caixas de passagem serão de alvenaria, com dimensões internas de 80x08x70cm, com lastro
de brita no fundo e tampa de concreto. As paredes internas deverão ser chapiscadas e
rebocadas.

O quadro de luz e força deverá ser uma caixa de passagem elétrica de parede de sobrepor em
PVC, com tampa aparafusada, de dimensões de 400x400x120 mm. Além disso, deverão ser

instalados 5 disjuntores de 10 amperes, 1 disjuntor de 50 amperes, 1 disjuntor de 40 amperes e

por fim dispositivos de proteção de classe II um polo com tensão 175 V com corrente máxima

de 20KA( tipo AC).

Os eletrodutos deverão ser rígidos de PVC rosqueado com dimensões prevista em projeto. Os

condutores são anti-chama 450/750v. Os postes de sustentação dos refletores serão de material
metálico tipo 'TELECONICO" com 12 metros de altura. Devidamente enterrado no solo,
conforme detalhamento no arquivo "PROJETO ELÉTRICO" Os circuitos de iluminação serão
derivados dos quadros de distribuição, com fiação mínima de l,5mm2 e com circuitos seguindo
os conceitos do projeto elétrico.

As caixas embutidas para interruptores deverão ter dimensões padronizadas (4"x2", 3"x3" ou
4"x4"), de tal modo a permitirem a instalação dos módulos aí previstos. As luminárias terão os
seguintes tipos de instalação: Em caixas embutidas tipo arandelas, nas paredes a 2,20m do piso
acabado. - Em caixas embutidas no forro para iluminação interna. Em caixas de ligação à prova

de tempo para iluminação externa. As caixas de embutir em ambiente externo deverão ter
apenas o olhai superior aberto, e a conexão com o eletroduto será também feita por este olhai,
a fim de evitar a entrada de água e/ou corpos estranhos na caixa. Nas caixas internas só serão
abertos os olhais das caixas onde forem introduzidos eletrodutos. As caixas deverão estar

alinhadas e aprumadas. No que compete as tomadas as mesmas serão alimentadas a partir dos
quadros de distribuição correspondentes. Todas as tomadas deverão ser aterradas, com pino de
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ligação a terra no padrão Brasileiro de conectores. Serão projetadas tomadas de uso geral em

cada ambiente, junto à porta de entrada e sob o interruptor da iluminação.

As caixas para tomadas deverão ter dimensões padronizadas (4"x2" ou 4"x4"), de tal modo a

permitirem a instalação dos módulos aí previstos. Todas as tomadas de uso geral devem ser

dotadas de conector de aterramento (PE), conforme ABNT NBR 14136, e com diferenciação de

indicação em relação à tensão de trabalho. As tomadas de energia elétrica serão de instalação

embutida ou sobrepor em caixa 4x2" quando para uma tomada e em caixa. Todas as tomadas

deverão ter fio terra. As caixas de passagem e eletrodutos deverão formar uma malha

rigidamente fixa às estruturas, através de tirantes de aço, suportes e braçadeiras, de tal forma

que resistam ao peso dos eletrodutos, fiação, etc. As ligações e emendas entre si ou as curvas,

serão executadas por meio de luvas rosqueadas que deverão aproximá-los até que se toquem,

para os rígidos. Não será permitido em uma única curva, ângulo superior a 90 graus. Na fixação

de eletrodutos em caixas metálicas (quadros), será obrigatório o uso de buchas e arruelas.

Deverão ser colocadas guias de arame de ferro galvanizado, n°14 nas tubulações vagas, a fim de

facilitar a enfiação de condutores elétricos. Os eletrodutos deverão ser obstruídos com tampão,

logo após a instalação para evitar a entrada de corpos estranhos. Contudo, algumas

considerações deverão ser respeitadas bem como: os serviços de natureza elétrica como é o

caso do presente item não deverão ser realizados em dias chuvosos, caso a empresa seja

notificada a refazer algum serviço o mesmo deverá ser realizado sem compensação financeira,

poderá a fiscalização exigir que a empresa contrata reponha o material gasto por serviços

executados deforma incoerente ou em não cumprimento das normas técnicas.

1.9 DRENAGEM

1.9.1 Escavação manual de vala com profundidade menor ou Igual a 1,30 m.

As escavações que se fizerem necessárias à implantação das fundações, serão executadas em
conformidade com a natureza do terreno. As valas terão as dimensões de acordo com projeto e
memória de cálculo.

1.9.2 Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete

A pedra britada deverá ser implantada (0,10 m) sobre a camada de rachão diminuindo o

espaçamento dos vazios e evitando que partículas de solo diminuam a taxa de percolação da

água no solo.

1.9.3 Tubo dreno, corrugado, espiralado, flexível, perfurado, em polletileno de alta densidade

(PEAD), DN 100 mm, (4") para drenagem - em rolo (norma DNIT 093/2006 - e.m)
Para a drenagem do campo será instalado tubo dreno, corrugado, espiralado, flexível,

perfurado, em polietileno de alta densidade (PEAD), DN 100 mm, (4") para drenagem - em rolo

(norma DNIT 093/2006 - e.m).

1.9.4 Assentamento de tubo de PVC para rede coletora de esgoto de parede maciça, DN 100

mm, junta elástica (não inclui fornecimento).
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Para a drenagem do campo será instalado tubo de PVC para rede coletora de esgoto de parede
maciça, DN 100 mm, junta elástica (não Inclui fornecimento).

1.9.5 Tubo dreno, corrugado, espiralado, flexível, perfurado, em polletileno de alta densidade
(PEAD), DN *200* mm, (8") para drenagem - em barra (norma DNIT 093/2006 - em)
Para a drenagem do campo será instalado tubo dreno, corrugado, espiralado, flexível,
perfurado, em polietileno de alta densidade (PEAD), DN *200* mm, (8") para drenagem - em
barra (norma DNIT 093/2006 - em).

1.9.6 Assentamento de tubo de PVC DEFOFO ou PRFV ou RPVC para rede de água, DN 200 mm,

junta elástica integrada, instalado em local com nível baixo de interferências (não inclui
fornecimento).

Para a drenagem do campo será instalado tubo de PVC DEFOFO ou PRFV ou RPVC para rede de
água, DN 200 mm, junta elástica integrada, instalado em local com nível baixo de interferências
(não inclui fornecimento).

1.9.7 Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços,
dimensões internas: 0,8x0,8x0,6 m para rede de drenagem.

Será demarcado e escavado manualmente a vala com uso de pá e enxada de acordo com
as dimensões expostas em projeto e, caso necessário, será realizada a contenção da cava. Sobre
o fundo preparado, deverão ser montadas as fôrmas da laje de fundo da caixa e, em seguida
realizar sua concretagem.

Sobre o fundo da laje, serão assentados os tijolos cerâmicos maciços 5xl0x20cm com
argamassa aplicada com colher, atentando-se o posicionamento dos tubos de entrada e saída.

Concluída a alvenaria da caixa, serão revestidas as paredes internas com chapisco e
reboco, enquanto as faces externas serão revestidas apenas com chapisco. Sobre a laje de
fundo, deverá ser revestida com argamassa de maneira a direcionar e garantir o correto
escoamento dos efluentes.

O concreto será de traço 1:2,7:3 (cimento, areia média e brita 1) de fck 20Mpa e a
argamassa para o chapisco terá traço 1:4 (cimento e areia média).

Por fim, deverá ser colocada tampa de concreto pré-moldado sobre a caixa.

1.9.8 Reaterro manual de valas, com compactador de solos de percussão.
Antes de iniciar o reaterro, será feito o teste hidrostático. O reaterro das redes só será executado
após autorização da fiscalização e com material adequado proveniente de escavação de vala ou
empréstimo, sempre que possível.

O reaterro de valas será executado mecanicamente, com a utilização de equipamentos

compatíveis com a largura da vala, desde que a atuação destes equipamentos não comprometa
a obra que está sendo reaterrada. Eventualmente, em função das condições locais, o reaterro
será executado manualmente. A compactação será feita em camadas sucessivas com o máximo
de 25 cm de espessura, utilizando-se equipamentos mecânicos e com o grau mínimo de 95%
(noventa e cinco por cento) do Proctor Normal.
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1.9.10 Geotêxtil não tecido 100% polléster, resistência a tração de 14 kn/m (rt -14), Instalado
em dreno - fornecimento e Instalação.

Para a drenagem do campo será instalado geotêxtil não tecido 100% poliéster, resistência a
tração de 14 kn/m (rt -14), instalado em dreno - fornecimento e instalação.

2 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante todo o período de execução da obra, a área construída deverá ser mantida sempre

limpa. Remover devidamente da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças
remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios.

Proceder à remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de
todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos.

UNCOLN CARTAXO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa do ramo pertinente, para Construção de Campo de Futebol Society
no Município de Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de Referência em
anexos.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: O município necessita de ações
governamentais que possam oferecer condições de esporte e lazer para a população, visto que praticamente inexiste serviços
dessa natureza, direcionado principalmente aos jovens.
Oferecer a oportunidade de práticas de atividades que ocupem os horários livres de forma proveitosa, promovam a socialização,
ampliem o universo cultural e informacional e pratiquem atividades físicas, contribuindo para a qualidade de vida da população.
O público beneficiário do Projeto será toda a população do município de Pirpirituba-PB, em especial os adolescentes.
Visando atender tais adolescentes, bem como o restante da população, o Município apresenta a referida proposta que tem como
intuito de construir o campo de futebol society, buscando oferecer melhorias no proveito das práticas de atividades, torneios,
promovendo a socialização e o desenvolvimento do universo cultural e informacional e pratiquem atividades físicas, contribuindo
para a qualidade de vida da população.
Assim, a referida obra será de importância fundamental para o Município, exatamente por propiciar diversas atividades esportivas
para a família e juventude da localidade, através de um espaço desportivo, ocupando as horas ociosas com atividades
educativas, esportivas que propiciem a aquisição de hábitos saudáveis ao ser humano; como também por tirar o jovem da
marginalidade, das drogas, além de trazer autoestima para a população da ddade. Além disso, o referido empreendimento,
poderá atender a outras faixas etárias, oferecendo um espaço de socialização, lazer e de práticas que contribuam para uma
maior qualidade de vida, cumprindo o papel de democratizar a prática esportiva, promover a saúde e a inclusão social. Pela
necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo pertinente, para
Construção de Campo de Futebol Society no Município de Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas,
Memorial Descritivo e Termo de Referência em anexos —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 Contratação de empresa do ramo pertinente, para Construção
de Campo de Futebol Society no município de Pirpirituba-PB,
conforme especificações do projeto, planilhas, memorial
descritivo e termo de referência em anexos

UND 1 1.616.851,68 1.616.851,68

TOTAL 1.616.851,68

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cr



4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 05 (cinco) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e
medidos, na sua totalidade, mediante a comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados
(INSS, FGTS e ISSQN), em conformidade com a Medição aprovada e em conformidade com a Planilha de Levantamento de
Eventos (PLE).
7.2. - Os pagamentos serão realizados em nome da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão dos
Atestados de Realização dos Serviços emitidos pela CONTRATANTE e aprovados pela Caixa Econômica Federal.
7.3. - As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordemde início dos serviços. Sob pena
de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias,
instruída com os seguintes elementos: Relatórios escrito e fotográfico (com coordenadas geográficas daobra, data e horário);
PLE/Cronograma refletindo o andamento da obra; Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e
concluídos; As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e
seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos,
catálogos, etc.
7.4. - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao órgão CONTRATANTE.
7.5. - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada
nova contagem somente após a regularização.
7.6. - As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas aplicadas ao preço global
apresentado na proposta comercial e constante na planilha de preços e serviços, suas etapas e eventos concluídos,
eventualmente na discrepância de algum desses critérios será aplicado o valor unitário a fim de manter o equilíbrio físico
financeiro ao contrato.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 05 (cinco) meses, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.

10.O.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES _



10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX -*• 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como
referência - Anexo 01.

d
LUCIENE PONTES DE FREITAS

Agente de Contratação



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00001/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA - PB.

OBJETO; Contratação de empresa do ramo pertinente, para Construção de Campo de Futebol Society no Município de
Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de Referência em anexos.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÕDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, PARA
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO
MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
DO PROJETO, PLANILHAS. MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO
DE REFERÊNCIA EM ANEXOS

UND 1

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*> 00001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*" 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 240327CE00001

CONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRPIRITUBA E PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pirpirituba - Rua Felix Cantalice, 133 - Centro -
Pirpirituba - PB, CNPJ n® 08.789.299/0001-17, neste ato representada pelo Prefeito Denilson de Freitas Silva, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Presidente João Pessoa, 117 - Centro - Pirpirituba - PB, CPF n° 010.698.624-44, Carteira de
Identidade n® 2.570.499 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - .
CNPJ n® neste ato representado por.... residente e domiciliado na - - - - ... CPF n®
Carteira de Identidade n® ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 00001/2024, processada nos termos da Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME,
de 30 de setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quais os
contratantes estão sujeitos como também ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada.... tem por objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para Construção
de Campo de Futebol Society no Município de Pirpirituba-PB, conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo
e Termo de Referência em anexos.

A obra deverá ser executada irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 00001/2024 e instruções
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo parles integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
sob o Regime de execução: empreitada por preço unitário, tipo menor preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratadoobrigadoa apresentarmemóriade cálculo referenteao reajustamentode preçosdo valor remanescente,sempreque
este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço
do vaíor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para efzer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do afto imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:



A despesa está prevista no Orçamento do Município e está vinculada á seguinte rubricaorçamentária: As despesas decorrentes da
contratação dos serviços previstos nesta Concorrência Pública correrão à luz da orçamentária anual -exercício 2024, Unidade
orçamentária:
RECURSOS PRÓPRIOS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS E TRANSFERCENCIA ESPECIAL
12.00 - SEC. ESPORTES. LAZER E JUVENTUDE
27.812.2009.1043 - CONSTRUIR E/OU AMPLIAR QUADRAS DE ESPORTES E CAMPO DE FUTEBOL

706 - Transferência Especial da União
4490.5101 - Obras e Instalações.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.616.851,68 (um milhão seiscentos e dezesseis mil, oitocentos e cinqüenta e
um reais e sessenta e oito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela administração. As propostas aue apresentarem
PREÇO GLOBAL SUPERIOR AO ORÇAMENTO BASE FORNECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBAserão

DESCLASSIFICADAS: bem como as propostas aue apresentarem preços unitários superiores aos preços da planilha fomecida
pela PMP.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

a - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos serviços efetivamente executados e
medidos, na sua totalidade, mediante a comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados
(INSS, FGTS e ISSQN), em conformidade com a Medição aprovada e em conformidade com a Planilha de Levantamento de
Eventos (PLE).

b - Os pagamentos serão realizados em nome da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão dos Atestados
de Realização dos Serviços emitidos pela CONTRATANTE.
c - As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordemde início dos serviços. Sob pena de
não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias,
instruída com os seguintes elementos: Relatórios escrito e fotográfico (com coordenadas geográficas daobra, data e horário):
PLE/Cronograma refletindo o andamento da obra; Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e
concluídos; As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e
seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos,
catálogos, etc.
d - A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao órgão CONTRATANTE,
e - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada
nova contagem somente após a regularização.
f - As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas aplicadas ao preço global
apresentado na proposta comercial e constante na planilha de preços e serviços, suas etapas e eventos concluídos,
eventualmente na discrepância de algum desses critérios será aplicado o valor unitário a fim de manter o equilíbrio físico
financeiro ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço,
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 05 (cinco) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado'

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e



sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DO CONTRATO;

Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando cópia à CONTRATANTE das
respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições:
a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danoscorporais ou materiais a terceiros
em conseqüência da execução de obra;
b) contra acidentes do trabalho; e

c) outros exigidos pela legislação pertinente;
I. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:
a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA;
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros;
c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuaissubcontratadas;
d) de destruição ou danificaçâo dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública adjacente à obra;
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer outro sinistro,
independentemente de cobertura do seguro;
II. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de
seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes;
III. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviçosa serem executados, abrangendo
materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a
ocorrer;

IV. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA queestarão atuando na execução
das obrasem questão,atualizandosempreque necessáriose/ouquandohouveralterações;
IX. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho, bem como as orientações da Cl PA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCMSO
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de RiscosAmbientais), ou PCMAT
(Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho naindustría da Construção), quando for o caso;
X. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de execução do objeto estabelecido
neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados
na obra, inclusive terceirizados.

XI. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ã CONTRATANTE, para receber instruções, bem como
para proporcionar á equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas tarefas;
XII. Providenciar a confecção e instalação, ás suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da obra, de acordo com o
modelo fornecido pela CONTRATANTE;
XIII. Assegurar livre acesso ã equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais exigências no prazo
estabelecido pela CONTRATANTE;
XIV. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade á CONTRATANTE;

XV. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo,
pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo
a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos
termos do artigo 618 do Código Civil;

XVI. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27
do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia
prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos ã CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado;
XVII. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus
empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que
prestam ou tenham prestado serviços ã CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou
comprovação que seja solicitado;

XVIII. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Termo de Referência (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: "habite-se", licenças

ambientais, alvarás, etc.);

XIX. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI a seus empregados, instruindo os quanto ao seu uso correto
e fiscalizando a sua efetiva utilização;

XX. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários ã perfeita execução do objeto do contrato;

XXI. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

XXII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de qualquer bebida alcoólica ou
entorpecente de qualquer espécie;
XXIII. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada inconveniente e/ou
incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE;
XXIV. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente;
XXV. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto ã prevenção de incêndios nas
áreas da CONTRATANTE;

XXVI. Relatar ã CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar durante a execução dos



serviços;
XXVII. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados;
XXVIII. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com as
melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
XXIX. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças pontuais nos métodos
executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos à
CONTRATANTE;

XXX. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos temrios das normas aplicáveis;
XXXI. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo
para tanto registrar no livro "Diário de Ocorrências" todas as observações apresentadas pela fiscalização;
XXXII. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, projetos, soluções e
documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e
atualizaçõesque vierem a ser realizadas, permitindo à CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações;
XXXIII. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que haja o devido
aditamento contratual;

XXXIV. Apresentar um Seguro Garantia, o qual garantirá o fiel cumprimento das obrigações contraídas pelo CONTRATADO
perante a CONTRATADA nos casos de obras, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta.
XXXV. A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de garantia,na modalidade no valor de R$. ( ),
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. A
garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caputdo Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no /^rt.
125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 05 (cinco) meses, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parciai do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposi^o de
penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caputdo mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data iimite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCÀ—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.



b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

PIRPIRITUBA - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrígatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de PIRPIRITUBA, corno também em nenhum
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. ^ a,+ lo
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. l ,
Incisos III e iV, e do Art. 5®, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei. que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na
norma vigente, consoante Art. 93. da Lei Federal n® 8.213. de 24 de julho de 1991. para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que. na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
no presente ano-calendário. ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4®. §§ 2® e 3®. da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.


